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EDITAL DE ABERTURA  

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de Concurso 

Público, torna público, na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, para provimento de vagas e formação de cadastro reserva dos Cargos 

públicos abaixo especificados, sob o regime Estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 

constante no presente instrumento e demais legislações pertinentes. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Os Cargos, Número de Vagas, Salários, Jornada de Trabalho, Pré-Requisitos exigidos e Taxa de Inscrição são 
os estabelecidos no Quadro I do presente Edital e todas as informações do processo de execução deste 
Concurso Público estarão disponíveis no site https://institutoindec.org.br 

 
1.2 O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos, e eventuais retificações, sendo sua execução de 

responsabilidade do Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação – INDEC. 
 
 

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 
 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - 1º até 5º ano (ou 4ª série) 
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 55,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

R$ 
REQUISITOS BÁSICOS 

01 BRAÇAL *CR 40 1.430,66 Ensino Fundamental Incompleto. 

02 COVEIRO *CR 40 1.430,66 Ensino Fundamental Incompleto. 

03 COZINHEIRO *CR 40 1.430,66 Ensino Fundamental Incompleto. 

04 JARDINEIRO *CR 40 1.430,66 Ensino Fundamental Incompleto. 

05 MOTORISTA *CR 40 1.430,66 
Ensino Fundamental Incompleto + CNH categoria 

"D" ou superior. 

06 OPERADOR DE MÁQUINAS *CR 40 1.430,66 
Ensino Fundamental Incompleto + CNH categoria 

"D" ou superior. 

07 TRATORISTA *CR 40 1.430,66 
Ensino Fundamental Incompleto + CNH categoria 

"B" ou superior. 

 
 
 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 65,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

R$ 
REQUISITOS BÁSICOS 

08 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE *CR 40 2.604,23  Ensino Médio Completo + Residir no município. 

https://institutoindec.org.br/
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09 AGENTE DE SANEAMENTO *CR 40 1.430,66 Ensino Médio Completo. 

10 ALMOXARIFE *CR 40 1.430,66 Ensino Médio Completo. 

11 ATENDENTE *CR 40 1.430,66 Ensino Médio Completo. 

12 AUXILIAR ADMINISTRATIVO *CR 40 1.430,66 Ensino Médio Completo. 

13 AUXILIAR DE CONTROLADORIA *CR 40 1.860,34 Ensino Médio Completo. 

14 AUXILIAR DE CUIDADOR *CR 40 1.430,66 Ensino Médio Completo. 

15 CONTROLADOR INTERNO *CR 40 1.860,34 Ensino Médio Completo. 

16 ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL *CR 40 1.430,66 Ensino Médio Completo. 

17 SUPERVISOR DE CAMPO *CR 40 2.604,00 Ensino Médio Completo. 

18 TÉCNICO EM INFORMÁTICA *CR 40 1.932,73 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico em 

Informática. 

19 TÉCNICO EM NUTRIÇÃO *CR 40 1.430,66 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico em 

Nutrição. 

20 TÉCNICO EM RADIOLOGIA *CR 40 1.652,51 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico em 

Radiologia e registro no CRTR. 

21 TÉCNICO FARMACÊUTICO *CR 40 1.860,34 
Ensino Médio Completo ou Ensino Médio 

Profissionalizante + Curso Técnico e Registro no 
Conselho competente. 

22 VISITADOR SANITÁRIO *CR 40 2.604,00 Ensino Médio Completo. 

 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 85,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

R$ 
REQUISITOS BÁSICOS 

23 ASSESSOR DE IMPRENSA *CR 40 2.790,51 Ensino Superior Completo em Jornalismo. 

24 ASSISTENTE SOCIAL *CR 30 1.430,66 
Ensino Superior Completo em Serviço Social e 

registro no CRESS. 

25 
CIRURGIÃO DENTISTA / 
ENDODONTISTA 

*CR 20 2.593,59 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 

registro no CROSP. 

26 CIRURGIÃO DENTISTA 20HS *CR 20 1.860,34 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 

registro no CROSP. 

27 CIRURGIÃO DENTISTA 30HS *CR 30 2.486,18 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 

registro no CROSP. 

28 CIRURGIÃO DENTISTA 40HS *CR 40 3.378,23 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 

registro no CROSP. 

29 CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA *CR 40 3.378,23 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 

registro no CROSP. 

30 CONTADOR 01 40 3.378,23 
Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis 

e registro no CRC. 
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31 ENGENHEIRO CIVIL *CR 30 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e 

registro no CREA. 

32 FISIOTERAPEUTA *CR 20 1.860,34 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia e 

registro no CREFITO. 

33 FONOAUDIÓLOGO *CR 20 1.860,34 
Ensino Superior em Fonoaudiologia e registro no 

CREFONO. 

34 MÉDICO ANGIOLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Angiologia + registro no CRM. 

35 
MÉDICO AUDITOR DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

*CR 40 7.906,21 
Ensino Superior Completo em Medicina e registro 

no CRM. 

36 MÉDICO CARDIOLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Cardiologia + registro no CRM. 

37 MÉDICO DERMATOLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Dermatologia + registro no 
CRM. 

38 MÉDICO GENERALISTA FAMÍLIA *CR 40 11.400,00 
Ensino Superior Completo em Medicina e registro 

no CRM. 

39 MÉDICO GINECOLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Ginecologia + registro no CRM. 

40 MÉDICO NEUROLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Neurologia + registro no CRM. 

41 MÉDICO OFTALMOLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Oftalmologia + registro no CRM 

42 MÉDICO ORTOPEDISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Ortopedia + registro no CRM. 

43 MÉDICO PEDIATRA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Pediatria + registro no CRM. 

44 MÉDICO PLANTONISTA *CR 
h/plantão 

12hs 
4.169,87 

Ensino Superior Completo em Medicina e registro 
no CRM. 

45 MÉDICO PSIQUIATRA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Psiquiatria + registro no CRM. 

46 MÉDICO UROLOGISTA *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Medicina + 

Especialização em Urologia + registro no CRM. 

47 PROCURADOR MUNICIPAL *CR 20 4.169,87 
Ensino Superior Completo em Direito e registro na 

OAB. 

48 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
MATEMÁTICA 

02 24 2.538,3 Ensino Superior em Matemática. 

49 PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 03 30 3.172,64 

Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação 
específica para o exercício na Educação Especial. 

Licenciatura em Educação Especial e ou 
Especialização em Educação Especial com carga 

horária mínima de 360 horas. 

50 PSICÓLOGO *CR 20 1.860,34 
Ensino Superior Completo em Psicologia e registro 

no CRP. 

51 TÉCNICO DESPORTIVO 02 40 1.932,73 
Ensino Superior Completo com Licenciatura Plena 
e/ou bacharelado em Educação Física e registro 

no CREF. 

52 TERAPEUTA OCUPACIONAL *CR 20 1.860,34 
Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional e registro no CREFITO. 

53 TESOUREIRO *CR 40 3.378,23 
Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis 

e registro no CRC. 

  *CR = Cadastro Reserva. 
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1.3 A definição dos conteúdos programáticos e das atribuições e descrições dos cargos consta de instruções 
específicas expressas nos Anexos I e II do presente Edital. 

 
1.4 O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento das vagas, sob o regime Estatutário, conforme 

Lei Complementar nº 06 de 12 de julho de 1999 e alterações, das vagas relacionadas no Quadro I, do subitem 
1.2 deste Edital, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso , e 
serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados. 
1.4.1  O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
 
1.5 Os candidatos aprovados que excederem o quantitativo de vagas disposto no Quadro I do item 1.2 deste Edital 

passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso, cabendo-lhes a 
responsabilidade de manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura.  

 
1.6 Todos os cargos possuem como benefício mensal o Auxílio Alimentação, no valor atual de R$ 600,00 

(seiscentos reais). 
 

1.7 Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 
1.8 As provas serão realizadas na cidade de Brodowski/SP. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições serão recebidas a partir da 0h do dia 03/07/2023 às 23h59min do dia 

07/08/2023, exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br 

 

 
2.1 INSCRIÇÕES SOMENTE PELA INTERNET 
2.1.1 As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet das 0h do dia 03/07/2023 às 23h59min do 

dia 07/08/2023. 
 
2.1.2 Após as 23:59h do dia 07/08/2023, o formulário de inscrição não estará mais disponibilizado. 

 
2.1.3 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site https://institutoindec.org.br, localizar o link correlato a 

este concurso público, selecionar a aba Documentos, onde poderá ter acesso às informações do certame. 
 

2.1.4 Após os procedimentos descritos no subitem 2.1.3, selecionar a aba Inscrever-se, onde o candidato deverá fazer o 
login, ou, caso o(a) interessado(a) ainda não esteja cadastrado no site, deverá selecionar Novo Cadastro, na qual 
o(a) interessado(a) deverá fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela 
veracidade destas. 

 
2.1.5 Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes à inscrição, o(a) 

candidato(a) deverá selecionar a aba Dados da Inscrição preenchendo todas as informações solicitadas. 
 
2.1.6 Após salvar as informações, aparecerá uma nova tela com a Pré-Inscrição, onde ao final deverá clicar em Gerar 

Boleto Bancário que deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO. Por 
ocasião da Circular nº 4656/2014 do Banco Central que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança (boleto registrado), 
boletos pagos depois do vencimento não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

 
2.1.7 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério 

da Comissão do Concurso Público e do INDEC. 
 

2.1.8 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação feita na página oficial (saomanuel.sp.gov.br) ou no Diário Oficial do Município e no 
endereço eletrônico https://institutoindec.org.br. 

 

2.2 DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
2.2.1 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no Quadro I, do item 1.2, 

até o dia 08/08/2023. 

https://institutoindec.org.br/
https://institutoindec.org.br/
file:///C:/Users/tacio.bertozo/Downloads/saomanuel.sp.gov.br
https://institutoindec.org.br/
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2.2.2 Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado até a data limite 

do vencimento do boleto.  
 

2.2.3 As solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após o prazo registrado no boleto bancário, não 
serão aceitas, não cabendo ressarcimento. 

 
2.2.4 O pagamento do valor correspondente à inscrição poderá ser efetuado em toda a rede de atendimento 

bancário, cabendo ao candidato estar atento ao horário de pagamento bancário. 
 

2.2.5 Em caso de feriado ou evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 
ser paga antecipadamente. 

 
2.2.6 É de responsabilidade do candidato se atentar aos horários bancários quando os pagamentos forem efetuados por 

meios de aplicativos para que não sejam compensados em dias posteriores ao da realização, de modo que não haja 
risco de o pagamento ser validado após a data de vencimento. 

 
2.2.7 No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação do boleto na 

data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por falta de crédito 
em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, 
o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do 
Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante 
de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de comprovação do 
pagamento. 

 
2.2.8 Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, ela não 

será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do valor. 
 

2.2.9 Não serão aceitos pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, correio, transferência 
eletrônica, DOC, casas lotéricas, farmácias, PIX, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, fax ou de forma condicional. 

 
2.2.10 Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de vencimento 

e no valor exato constante no boleto bancário.  
 

2.2.11 O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário somente até a data de vencimento do mesmo. 
 

2.2.12 Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto 
não foi pago será automaticamente cancelada. 

 

2.2.13 O Instituto INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não se responsabilizam por boletos bancários que 
não correspondam aos documentos emitidos no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados 
em função de problemas no computador local, falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

 
2.2.14 Realizada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo, sob hipótese alguma, 

portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente 
todos os requisitos exigidos para o cargo, bem como data e horário das provas.  

 
2.2.15 Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência nos períodos de 

aplicação da Prova Objetiva, conforme Quadro III, do subitem 4.1.5 deste Edital. 
 
2.2.16 Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo 

escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade integral do candidato o 
pagamento correto do valor de cada inscrição. 

 
2.2.17 O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e período, deverá 

escolher apenas uma prova para realizar naquele período, e será considerado ausente naquela em que não 
comparecer. 

 
2.2.18 A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação pelo Banco do pagamento do boleto. O BOLETO PAGO 

SERÁ SEU PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO. O candidato poderá acompanhar a situação da sua inscrição por 
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meio do site do Instituto INDEC, https://institutoindec.org.br, na página do Concurso Público, a partir de 72 
(setenta e duas) horas após a quitação do boleto bancário, na área “Área do Candidato”, digitar seu CPF e sua 
Senha, entrar no menu “Comprovante de Inscrição”, selecionar a inscrição desejada e “Visualizar”,  para tanto 
é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  Caso verifique a falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato com o Instituto INDEC, Fone: (16) 3235-7701, de segunda a sexta-feira, 
das 9h às 17h ou contato@institutoindec.org.br. 

 
2.2.19 O Instituto INDEC e a Prefeitura de Brodowski não se responsabilizam por solicitações de inscrições não 

recebidas por motivo de ordem técnica, falhas dos computadores, de comunicação ou bancárias, bem como 
qualquer outro fator que impossibilite a transferência de dados. 

 
2.2.20 Uma vez verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, a inscrição ou a 

prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes. 
 

2.2.21 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 

 
2.2.22 Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

entrar em contato com o Instituto via e-mail para efetuar a alteração. 
 

2.2.23 Para efeito de comprovação de nome e RG para realizar a prova objetiva, serão consideradas as correções 
cadastrais realizadas até o 2º dia contado a partir da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, 
o candidato poderá interpor recurso solicitando a alteração no período mencionado no Capítulo 10. 
CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS. 

 
2.2.24 Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia 

contado a partir da data de realização da prova objetiva, o candidato poderá interpor recurso solicitando a 
alteração no período mencionado no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, nos termos do 
Capítulo 7. DOS RECURSOS. 

 
2.2.25 O candidato poderá interpor recurso exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br, através do 

Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a este concurso.  
 

2.2.26 O candidato que não atender aos termos dos subitens 2.2.23 e 2.2.24, deste Capítulo, deste Edital, deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

 
2.2.27 Depois de efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 

qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma, 
salvo nos casos de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público. 

 
2.2.28 Caso a inscrição do candidato esteja INDEFERIDA, este poderá interpor recurso no período mencionado no Capítulo 

10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS. 
 

2.2.29 O candidato poderá interpor recurso exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br, através do 
Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a este concurso.  

 
2.2.30 Preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-

lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

 
2.2.31 O candidato terá a sua inscrição indeferida quando:  

a) efetuar pagamento da taxa de inscrição em valor menor do que o estabelecido;  
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido (é de responsabilidade do candidato atentar-se ao horário de 
pagamento de sua rede bancária);  
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;  
d) não atender às condições estipuladas neste Edital. 

 
2.3 INFORMAÇÕES GERAIS 
2.3.1 As informações para realizar as inscrições nos respectivos cargos que constam neste Edital estão 

apresentadas no Quadro I, do item 1.2. 

https://institutoindec.org.br/
mailto:contato@institutoindec.org.br
https://institutoindec.org.br/
https://institutoindec.org.br/
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2.3.2 Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra.  A inscrição do candidato implicará a 

completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  

 
2.3.3 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 
 
2.3.4 Realizada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo, sob hipótese alguma, 

portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente 
todos os requisitos exigidos para o cargo.  

 
2.3.5 As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de total responsabilidade do mesmo, 

reservando-se à Prefeitura e ao INDEC, o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preenchê-las 
de forma completa e/ou forneça dados incorretos, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

 
2.3.6 O/A candidato(a) poderá requerer ser tratado(a) pelo gênero e nome social durante a realização das provas e 

qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o INDEC, 
pelo e-mail contato@institutoindec.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado(a) sendo 
responsável pelas informações prestadas. 

 
2.3.7 Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do INDEC, será considerado o nome e o gênero 

constantes no Registro Civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de inscrição.  
 
2.3.8 O/A candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.3.6 no período destinado às inscrições 

não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 
 
2.3.9 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do edital de deferimento das inscrições 

para confirmar sua inscrição. 
 
2.3.10 O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 

Concurso Público e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) não estar com idade de aposentadoria compulsória (75 anos) nos termos do artigo 40 inciso II da Constituição 

Federal; 
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
e) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
f) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos ou formação superior em relação a mesma função inerente ao 

cargo público/área profissional para o cargo e, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, 
apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador, bem como o comprovante de 
anuidade paga; 

g) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando- se no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos;  

h) submeter-se, por ocasião da convocação para nomeação, ao exame médico admissional, de caráter 
eliminatório, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício da função. 

i) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos 
previstos na Constituição Federal; 

j) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de cargo da 
administração pública federal, estadual ou municipal, em virtude de sanção determinada por regular processo 
administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado, cessando seus efeitos após oito anos da decisão final. 

k) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de confiança, falência 
fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade 
administrativa ou prejuízo ao erário ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título 
XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro, cessando seus efeitos após oito anos 
do cumprimento da pena. 
 

2.3.11 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no subitem 2.4.10, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de de 
servidores efetivos da Administração Municipal, sob pena de desclassificação automática, não cabendo 
recurso. 

mailto:contato@institutoindec.org.br
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2.3.12 Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 

sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes do 
Quadro 1, do subitem 1.2 deste Edital. 

 
2.4        DAS RESTRIÇÕES 
2.4.1 Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, correio eletrônico, transferência eletrônica, pagamento em caixa 

eletrônico, PIX, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento, depósito bancário em conta corrente, cheque ou por 
qualquer outra via que não a especificada neste Edital ou fora do período estabelecido. 
 

2.4.2 É vedada, ao candidato, a transferência do valor pago a título de inscrição para outra(s) inscrição(ões) e/ou para 
terceiros. 

 
2.4.3 É vedada a participação neste certame de quaisquer dos membros integrantes da comissão do Processo Seletivo 

ou das bancas examinadoras. 
 

2.4.4 Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou constatada a qualquer tempo que determinado 
candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do certame, 
sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabível. 
 

3. DA RESERVA DE VAGAS  
 

3.1  À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.1.1 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para o Cadastro 

Reserva, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. Das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público, 5% serão providas na forma do Decreto n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
3.1.1.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 
do número de vagas para o cargo. 

 
3.1.2 A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos da Lei 

Federal nº 13.146, de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos 
Federais nos 5.296, de 02/12/2004, e 9.508/2018, e da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

 
3.1.3 O candidato com deficiência, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no 

Anexo II deste Edital, são compatíveis com sua deficiência. 
3.1.3.1 Os deficientes somente poderão disputar funções cujas atividades sejam compatíveis com sua deficiência. 

 
3.1.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9.508/2018, 

particularmente em seu art. 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos 
no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha 
de inscrição especial. 
 

3.1.5 Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato – durante o período de inscrições – deverá:  
a) especificar, no formulário de inscrição, no campo “Deficiência”, a condição de deficiente, informando o código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças - CID, observado o disposto no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 ou na Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça e na Lei Estadual nº 14.481, de 13.07.2011;  
b)  especificar, na ficha de inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas para tal;  
c) requerer, durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, os recursos/condições 
especiais de que necessita, inclusive, tratamento e/ou tempo diferenciado para realização das provas, especificando 
as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme laudo médico a ser encaminhado, seguindo 
as instruções ali indicadas; e  
d) proceder – até às 23h59min do último dia de inscrição:  
d1) o envio de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, assim como a provável causa da 
deficiência.  
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d2) esse(s) laudo(s) médico(s) deverá(ão) conter o nome completo do candidato, bem como, o nome, a data, a 
assinatura, carimbo e o CRM do médico responsável por sua emissão.  
d3) fundamentação médica para a solicitação. 
d4)o laudo médico deverá ter sido expedido nos últimos 06 meses, contados do último dia do prazo para as 
inscrições deste Concurso Público.  
d5)se necessário, ao envio de laudo médico (emitido por especialista na área de deficiência do candidato, que ateste 
e indique, especificamente, a necessidade de tempo adicional para a realização das provas, não podendo, 
entretanto, esse tempo adicional, ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização das mesmas).  

 
3.1.6 Para o envio de laudo(s) médico(s) o candidato deverá:  

a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site https://institutoindec.org.br;  
b) solicitar no ato da inscrição, durante o preenchimento do formulário o pedido de PCD, onde o candidato deverá 
anexar o laudo médico conforme previsto na alínea “d”, do subitem 3.1.5, deste Capítulo, por meio digital (upload). 
b1) cada laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 5MB em um único documento e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.  
 

3.1.7 O(s) laudo(s) médico(s) mencionado(s) na alínea “d”, do subitem 3.1.5, deste Capítulo, terá(terão) validade somente 
para este Concurso Público. 

 
3.1.8 Não será(ão) avaliado(s) laudo(s) médico(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) e/ou proveniente(s) de arquivo(s) 

corrompido(s).  
 

3.1.9 Não serão considerados documentos contendo solicitação de condição especial e/ou laudo(s) médico(s) enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Regulamento, salvo os casos 
excepcionais que serão tratados com excepcionalidade.  

 
3.1.10 O candidato que, no período de inscrições, não declarar ser pessoa com deficiência ou aquele que se declarar, mas 

não atender aos dispositivos constantes neste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, para fins 
deste Concurso Público, seja qual for o motivo alegado.  

 
3.1.11 O candidato na condição de pessoa com deficiência que necessitar de condição especial para a realização da prova 

que não atender aos dispositivos constantes neste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição 
específica para realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado.  

 
3.1.12 A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência neste Concurso 

Público estará disponível no site do INDEC https://institutoindec.org.br, na página deste Concurso Público, no 
período previsto no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital.  

 
3.1.13 Da decisão que venha eventualmente indeferir a solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência, 

fica assegurado ao candidato o direito de interpor recurso, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS, 
devidamente justificado e comprovado, no período previsto no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste 
Edital, exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br, através do Formulário de Recurso que 
estará disponível no link correlato a este Concurso Público. 

 
3.1.14 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos do Formulário de Recurso, de acordo com as 

orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise.  Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá 
um número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

 
3.1.15 Não será permitido, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

 
3.1.16 O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista no Capítulo 10. 

CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, no site https://institutoindec.org.br. 
 

3.1.17 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.  

 
3.1.18 Após o período de inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com deficiência. 

 
3.1.19 O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova 

especial de que necessitará:  
a) prova impressa em braille;  
b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte;  

https://institutoindec.org.br/
https://institutoindec.org.br/
https://institutoindec.org.br/
https://institutoindec.org.br/
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c) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas.  
 

3.1.20 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema 
e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas por um fiscal designado pelo INDEC para tal finalidade.  

 
3.1.21 Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo 

utilizar-se de soroban.  
 

3.1.22 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 
provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição.  

 
3.1.23 O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada.  

 
3.1.24 O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 20.  

 
3.1.25 A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 

não serão ampliados.  
 

3.1.26 O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará 
de:  
a) intérprete de LIBRAS;  
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.  

 
3.1.27 O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:  

a) mobiliário adaptado;  
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas;  
c) facilidade de acesso às salas de realização das provas e às demais instalações de uso coletivo no local de 
realização das provas.  
 

3.1.28 O candidato que NÃO possui condição de pessoa com deficiência, e que necessita de condição especial 
para a realização da prova deverá, também, solicitar no ato da inscrição a necessidade de condição especial, 
o motivo e anexar documento que comprove tal necessidade. O candidato que não atender aos dispositivos 
constantes neste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da 
prova atendida, seja qual for o motivo alegado. 

 
3.1.29 O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da prova ficará sujeito, por parte do INDEC, à 

análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
3.1.30 Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa que será 

marcada pelo fiscal na folha de respostas. 
 
3.1.31 O INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não serão responsabilizados por eventuais erros de 

transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 
 
3.1.32 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado. 

 
3.1.33 Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
 
3.1.34 A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação da função ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. 
 
3.1.35 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 

todos os candidatos, inclusive a de pessoas com deficiência, e a outra somente a pontuação de pessoas com 
deficiência. 

 
3.1.36 O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das atividades 

próprias do cargo, será desclassificado do Concurso Público. 
 
3.1.37 Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado 

pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 
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deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato 
cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, ou, ainda, que não compareça à perícia, devendo 
o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.38 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 

admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 

3.1.39 As vagas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo. 

 
4. DAS PROVAS 

 
4.1 DAS PROVAS OBJETIVAS  
4.1.1 As Provas Objetivas se constituirão de 40 questões objetivas de múltipla escolha. 
 

4.1.2 O conteúdo das questões versará sobre o conteúdo programático descrito no Anexo I deste Edital. 
 
4.1.3 A prova será apresentada sob forma de testes de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas em conformidade 

com o Programa de Provas constante no Anexo I deste Edital, sendo somente uma correta. 
 
4.1.4 O Quadro II apresenta a relação dos Cargos e o respectivo número de questões relacionadas aos conhecimentos 

específicos, pedagógicos e legislação bem como de português e matemática, conforme o nível de escolaridade 
exigido. 

 
 

Quadro II – Provas e questões por Cargo  
 

 

Cargo Provas N° questões 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  

Braçal 
Língua Portuguesa 20 

Matemática 20 
Total 40 

Coveiro 
Língua Portuguesa 20 

Matemática 20 
Total 40 

Cozinheiro 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos  20 

Total 40 

Jardineiro 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos  20 

Total 40 

Motorista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos  20 

Total 40 

Operador de Máquinas 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos  20 

Total 40 

Tratorista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos  20 

Total 40 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO  

Agente Comunitário de Saúde Língua Portuguesa 10 
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Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Agente de Saneamento 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Almoxarife 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Atendente 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Auxiliar Administrativo 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Auxiliar de Controladoria 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Auxiliar de Cuidador 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Controlador Interno 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Encarregado de Setor Pessoal 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Supervisor de Campo 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Técnico em Informática 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Técnico em Nutrição 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Técnico em Radiologia 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Técnico Farmacêutico 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Visitador Sanitário 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  

Assessor de Imprensa Língua Portuguesa 10 
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Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Assistente Social 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Cirurgião Dentista / Endodontista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Cirurgião Dentista 20hs 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Cirurgião Dentista 30hs 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Cirurgião Dentista 40hs 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Cirurgião Dentista da Família 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Contador 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Engenheiro Civil 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Fisioterapeuta 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Fonoaudiólogo 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Angiologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Auditor do Sistema Municipal de Saúde 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Cardiologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Dermatologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Generalista Família 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 
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Total 40 

Médico Ginecologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Neurologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Oftalmologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Ortopedista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Pediatra 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Plantonista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Psiquiatra 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Urologista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Procurador Municipal 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Professor Educação Básica II - Matemática 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Professor Educação Especial 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Psicólogo 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Técnico Desportivo 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Terapeuta Ocupacional 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Tesoureiro 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 
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4.1.5 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 17/09/2023, nos períodos abaixo 
especificados, em horário e local a ser oportunamente divulgado. 

 

Quadro III – Período de Aplicação das Provas 

 
 

Período da Manhã  
 

 

Período da Tarde  

Braçal Coveiro 

Cozinheiro Jardineiro 

Motorista Operador de Máquinas 

Tratorista Agente de Saneamento 

Agente Comunitário de Saúde Auxiliar Administrativo 

Almoxarife Auxiliar de Cuidador 

Atendente Controlador Interno 

Auxiliar de Controladoria Supervisor de Campo 

Encarregado de Setor Pessoal Visitador Sanitário 

Técnico em Informática Assistente Social 

Técnico em Nutrição Cirurgião Dentista 30hs 

Técnico em Radiologia Cirurgião Dentista 40hs 

Técnico Farmacêutico Cirurgião Dentista da Família 

Assessor de Imprensa Engenheiro Civil 

Cirurgião Dentista / Endodontista Médico Angiologista 

Cirurgião Dentista 20hs Médico Auditor do Sistema Municipal de Saúde 

Contador Médico Cardiologista 

Fisioterapeuta Médico Dermatologista 

Fonoaudiólogo Médico Generalista Família 

Professor Educação Básica II - Matemática Médico Ginecologista 

Psicólogo Médico Neurologista 

Técnico Desportivo Médico Oftalmologista 

Terapeuta Ocupacional Médico Ortopedista 

 Médico Pediatra 

 Médico Plantonista 

 Médico Psiquiatra 

 Médico Urologista 

 Procurador Municipal 

 Professor Educação Especial 

 Tesoureiro 
 

4.1.6 O tempo de duração das provas objetivas será de 02 (duas) horas, contadas a partir da autorização do fiscal 
para o início. 

 

4.1.7 A aplicação da prova nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 

 

4.1.8 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Brodowski, o INDEC reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não 
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento dos 
candidatos. 

 

4.1.9 Havendo alteração da data prevista no item 4.1.5, as provas poderão ocorrer em outra data, sempre aos 
domingos. 
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4.1.10 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as provas a ser publicado no Diário Oficial do Município e no site do INDEC 
https://institutoindec.org.br. 

 

4.1.11 O candidato deverá acompanhar na Imprensa Oficial do Município e no site do INDEC, a publicação do Edital 
de Convocação para as provas. 

 
4.1.12 Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e horários 

de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior.  
 
4.1.13 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário constantes 

das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação publicado no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Brodowski, no Diário Oficial do Município e no site do INDEC. 

 

4.1.14 Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova em outra data, horário ou fora do local designado. 
 

4.1.15 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munidos 
de:  

a) Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não 
seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, lapiseira de corpo transparente, borracha sem invólucro e 
apontador. Os demais materiais não serão permitidos. 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou Certificado de Alistamento Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte, ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícias Militares 
e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE.  
Aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira 
Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato; 

 O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do subitem 4.1.15 deste Edital, 
não realizará a respectiva prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

c) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 
9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou 
privada. 

d) Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  
a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas;  
a.1) registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica;  
a.2) é obrigatória a entrega, no dia de prova e no horário de comparecimento, de uma cópia impressa do registro de 
ocorrência, que será anexada em ata.  
b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas;  
b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local do INDEC outros documentos para verificação da identidade do 
candidato;  
c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local do INDEC (Observação: A foto registrada será utilizada somente 
para fins de identificação nesse certame);  
d) encaminhar, em até 07 (sete) dias após a realização das provas, cópia de documento de identificação oficial, 
autenticada em cartório, via E-MAIL, para o INDEC em contato@institutoindec.org.br, com o assunto: Identificação 
Especial de (nome do candidato) referente ao Concurso (nome do Concurso). 

 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova 
e/ou não terá a prova corrigida. 

e) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição impresso (na prova objetiva), somente se o nome do candidato 
não constar na lista de inscritos deste Concurso Público. 

f) Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote transparente. 
Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem 
de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material transparente. 

mailto:contato@institutoindec.org.br
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Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
INDEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos. 

 

4.1.16 O candidato que estiver portando aparelho celular deverá desligar e juntamente com o relógio deverão ser colocados 
e lacrados no envelope lacre que será fornecido pelo fiscal de sala no momento da assinatura da lista de presença. 
4.1.16.1 Lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo de sua carteira, durante todo o tempo de realização da 

prova e permanência no prédio. 
4.1.16.2 O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado 

qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 

4.1.16.3 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização 
da Prova, ou uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá na eliminação do candidato do 
Concurso Público, mesmo que o aparelho esteja acondicionado dentro do envelope de segurança 
que será distribuído pelo INDEC. 

4.1.16.4 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

4.1.16.5 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (se possível), garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

4.1.16.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para 
o recolhimento de tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

4.1.16.7 O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 
comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação 
das provas, será eliminado do Concurso. 

4.1.16.8 Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 
anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pelo INDEC, uso de 
relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu e óculos de sol. 

4.1.16.9 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol na sala 
de provas deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.1.16.10 Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização 
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso. 

 
4.1.17 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, seja 

qual for o motivo alegado. 
 
4.1.18 Autorizar-se-á ao candidato ausentar-se do recinto das provas durante a sua realização somente em condições 

especiais e acompanhado por um fiscal. 
 
4.1.19 O candidato poderá fazer uso de sanitários acompanhado de um fiscal, somente durante a realização da prova, não 

sendo permitido o uso após o término de sua prova. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do 
prédio, deverá solicitar o acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova 
Objetiva.  

 
4.1.20 O candidato será submetido ao detector de metais para acesso e saída do sanitário, a detecção de objetos 

eletrônicos vedados no local da prova pelo detector de metais quando do acesso aos sanitários no momento da 
prova eliminará automaticamente o candidato do Concurso Público. 

 
4.1.21 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante a prova, aqueles 

que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, 
deverão comunicar previamente ao INDEC acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local 
de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de equipamentos. 

 
4.1.22 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude do afastamento, por qualquer 

motivo, do candidato da sala de prova. 
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4.1.23 O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito), com caneta de tinta preta ou azul, 
assinando-o, em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha 
de respostas. O preenchimento do Cartão de Respostas (Gabarito) é de total responsabilidade do candidato. 
4.1.23.1 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
4.1.23.2 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas 

sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 
4.1.23.3 Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a Folha de Respostas ao Fiscal de 

Sala. 
 

4.1.24 Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível, sendo atribuída nota 0 (zero) à questão. 

 
4.1.25 O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de 

Respostas.  
 
4.1.26 As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas 

sendo o candidato o único responsável por eventuais erros cometidos. 
 
4.1.27 Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões/material personalizado de aplicação das provas, em razão de 

falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco 
na distribuição de prova/material, o INDEC tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva 
não personalizado eletronicamente. 

 
4.1.28 O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da 

aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.  
 
4.1.29 O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá fazer junto ao fiscal de sala, que anotará na 

folha de ocorrência para posterior análise, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
 
4.1.30 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação levando consigo o caderno de provas a partir dos 

últimos 30 (trinta) minutos do tempo destinado à realização de Exame. O Cartão de Resposta (Gabarito) será 
obrigatoriamente devolvido pelo candidato. O preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão 
resposta. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. Em nenhuma hipótese o 
caderno de questões será considerado para correção e respectiva pontuação. 

 
4.1.31 O candidato deverá permanecer em prova pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
 
4.1.32 O candidato que insistir em sair antes do tempo determinado no subitem anterior, descumprindo as informações 

estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será 
lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

 
4.1.33 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resultados, em quaisquer das formas de 

avaliação, nas diferentes fases do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.1.34 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, excluirá o candidato automaticamente do Concurso 

Público. 
 
4.1.35 O INDEC não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização 

das provas, nem por danos neles causados 
 
4.1.36 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 

ausência. 
 
4.1.37 O INDEC, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em 

especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação 
das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas. 

 
4.1.38 O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde estiver 

realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos 
Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 
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4.1.39 No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do referido candidato, antes do 
início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, mediante a apresentação do comprovante 
de sua inscrição. 

 
4.1.40 A inclusão de que trata o item 4.1.39 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo INDEC, na fase 

do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
 
4.1.41 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 4.1.39 a mesma será automaticamente cancelada sem 

direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 
4.1.42 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
4.1.43 O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de 

Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local após o início ao término das provas 
qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem 
como aqueles que já realizaram a referida prova. 

 

4.1.44 Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local. A Equipe 
de Coordenação responsável pela aplicação da prova dará todo o apoio que for necessário. 

 

4.1.45 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

 

4.1.46 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.  

 
4.1.47   CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 

4.1.47.1 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso Público, nos critérios e condições 
estabelecidos pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  
 

4.1.47.2 A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá requerer, no ato da inscrição, 
local reservado para amamentação.  

 
4.1.47.3 A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição para o Concurso Público 

e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. A candidata que não apresentar a 
solicitação no período de inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das 
instalações físicas do local de realização das provas.  

 
4.1.47.4 Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante 

que será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário.  
 

4.1.47.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as provas, para 
atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação.  

 
4.1.47.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

 
4.1.47.7 Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação.  

 
4.1.47.8 A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, responsável por sua 

guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local 
apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. O(a) acompanhante somente terá acesso 
ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até 
o término da prova da candidata. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos. 

 
4.1.47.9 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos 

portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 
  

4.1.47.10 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um fiscal do Instituto Indec, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos 
e condições deste edital.  
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4.1.47.11 A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas.  

 
4.1.47.12 O Instituto Indec não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 

 
4.1.48 DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO DAS PROVAS 

Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrido o tempo mínimo 

estabelecido para permanência na sala; 
e) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
f) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 

permitidos; 
g) Estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação como telefone 

celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
h) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
i) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
j) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pelo INDEC, 

ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova 
objetiva ou em outro papel; 

k) Não devolver integralmente o material recebido; 
l) Recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal, salvo nos casos previstos no subitem 4.1.22 deste 

Capítulo; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
n) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro da equipe 

encarregada de aplicação de provas; 
o) Estiver fazendo uso de boné ou chapéu, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas 

do candidato na sala de aula durante a realização das provas; 
p) Durante a realização da prova e/ou procedimento deste Concurso Público, fizer utilização de qualquer tipo 

de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus 
familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de 
realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento 
a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá ao Instituto INDEC, 
e somente a ele, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 

 
4.2 DA PROVA PRÁTICA 
 
4.2.1 DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 
4.2.1.1 Será aplicado Teste de Direção Veicular para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista 

aos candidatos habilitados na Prova Objetiva. 
 
4.2.1.2 Serão convocados para realizar o Teste de Direção Veicular os candidatos aprovados na Prova Objetiva e que 

estiverem classificados até a 30ª colocação. 
 
4.2.1.3 Os candidatos empatados na última colocação da Prova Objetiva serão convocados para realizar o Teste de 

Direção Veicular. 
 

4.2.1.4 Caso haja habilitado na Prova Objetiva, de candidato inscrito com deficiência, serão convocados para o Teste de 
Direção Veicular os 2 (dois) mais bem classificados, cujas deficiências não sejam incompatíveis com as 
atribuições do cargo. 

 
4.2.1.5 As Provas Práticas serão realizadas na cidade de Brodowski/SP na data prevista do dia 22/10/2023, em horários 

e locais a serem oportunamente divulgados através do Edital de Convocação para a Prova Prática. 
 
4.2.1.6 O(A) candidato(a) deverá acompanhar a publicação dos Editais de Convocação para a Prova Prática contendo o 

local e horário para a realização da prova, que serão publicados no site oficial da Prefeitura Municipal, no Diário 
Oficial do Município e no site do INDEC, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 
4.2.1.7 Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação. 
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4.2.1.8 Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática em outro dia, horário ou fora do local 

designado. 
 
4.2.1.9 Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado, exceto se a banca 

examinadora acreditar que fatores de ordem técnica alheios ao candidato tenham prejudicado seu desempenho. 
 
4.2.1.10 Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela 

aplicação. 
 
4.2.1.11 Ao chegar ao local, o candidato deverá assinar lista de presença. Assinada a lista de presença, o candidato deverá 

permanecer no local e aguardar a orientação do Avaliador. 
 
4.2.1.12 O não comparecimento por qualquer motivo será considerado como desistência do candidato, resultando em sua 

eliminação do Concurso Público. 
 
4.2.1.13 O candidato que no momento da Prova Prática optar por não realizá-la ou abandoná-la no decorrer da execução, 

a qualquer momento, será automaticamente eliminado. 
 
4.2.1.14 A Prova Prática realizar-se-á, independentemente das adversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma, não havendo aplicação de provas em data, local e horários diversos do estabelecidos 
neste edital. 

 
4.2.1.15 Durante a execução da avaliação não será permitida a utilização de nenhum dispositivo eletrônico, exceto os que 

forem fornecidos pela própria Comissão organizadora para fins de execução da tarefa relativa ao cargo. 
 
4.2.1.16 O candidato deverá apresentar-se obrigatoriamente com antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos de início 

do horário determinado para sua prova munido de Documento Oficial de Identidade – ORIGINAL, conforme 
estabelecido no subitem 4.1.15, alínea “b”, deste Edital.  

 
4.2.1.17 O candidato deverá apresentar Documento de Identidade Original da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, 

na categoria exigida como requisito, estabelecido no Quadro I do item 1.2, dentro do prazo de validade, não 
plastificada e em perfeito estado de conservação (não dilacerada).  
ATENÇÃO: não serão aceitos Documentos Digitais para a realização das Provas Práticas. 

 
4.2.1.18 Se na CNH constar “restrição para o exercício das atividades remuneradas”, o candidato deverá, obrigatoriamente, 

assinar formulário declarando ciência de que, no momento da posse, a CNH deverá estar livre de tal restrição. 
 
4.2.1.19 O candidato não poderá realizar o Teste de Direção Veicular se não estiver em poder de sua CNH, mesmo que 

apresente explicação ou boletim de ocorrência. Se a CNH estiver com a data de validade vencida ou se o candidato 
possuir CNH com categoria diferente da especificada no Quadro I do subitem 1.2 deste Edital, mesmo que 
apresente explicação ou protocolo do DETRAN, tal irregularidade resultará em sua eliminação do Concurso 
Público. 

 
4.2.1.20 Será solicitada aos candidatos, quando da identificação, registrar sua assinatura, em campo predeterminado na 

lista de presença. 
 
4.2.1.21 Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o cumprimento 

das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 
 

4.2.1.22 O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova Prática com sinais de embriaguez e/ou de uso de 
entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será impedido de realizar as Provas, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 

 
4.2.1.23 A Prova Prática será aplicada por Banca Examinadora presidida por profissionais da Área de Avaliação. 
 
4.2.1.24 O candidato no dia da realização da Prova Prática terá acesso à Planilha de Avaliação contendo os critérios que 

serão utilizados na realização da Prova. 
 
4.2.1.25 Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova Prática, o candidato assinará a respectiva Planilha, não 

cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 
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4.2.1.26 O local de realização da Prova Prática será de acesso exclusivo dos candidatos convocados e da Equipe de 
Coordenadores e Aplicadores, não sendo permitido permanecer no local acompanhantes de candidatos, bem 
como aqueles que já realizaram a referida prova. 

 
4.2.1.27 O candidato ao ingressar no local de realização da Prova Prática deverá, obrigatoriamente, manter desligado 

qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 

 
4.2.1.28 O INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não se responsabilizarão por perdas ou extravios de documentos, 

objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização da Prova, nem por danos neles causados. 
 

4.2.1.29 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções civis, penais e 
administrativas cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da 
Prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 

 

4.2.1.30 Será excluído do concurso o(a) candidato(a) que:  
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer ao local das provas seja qual for o motivo alegado;  
c) não apresentar o documento de identidade, nos termos do subitem 4.1.15;  
d) for surpreendido(a) durante a aplicação das provas em comunicação com outras pessoas e/ou portando qualquer 

material que não tenha sido fornecido ou autorizada a sua utilização pelo INDEC, ou ainda boné, gorro, chapéu e 
óculos de sol;  

e) utilizar o telefone celular e similares durante a aplicação da prova, devendo os aparelhos permanecer desligados;  
f) estiver portando armas ou quaisquer objetos ou materiais perigosos;  
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;  
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
i) ausentar-se da sala de exame sem autorização do responsável pela aplicação da prova;  
j) deixar de cumprir qualquer item deste edital e demais publicações referentes a este concurso. 

 
4.2.2 DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 
4.2.3.1 O Teste de Direção Veicular será efetuado com equipamentos, máquinas, instrumentos ou veículos adequados 

à prática das atribuições e natureza do cargo, nas condições em que se encontrarem, indicados e fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Brodowski no ato da prova. 

 
4.2.1.31 Não serão concedidos equipamentos, máquinas, instrumentos ou veículos adaptados para a situação do candidato 

com deficiência e nem posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos equipamentos, máquinas, 
instrumentos ou veículos especiais. 

 
4.2.3.2 A prova prática será composta por um percurso que objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com 

o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade e/ou na estrada, de acordo com o itinerário 
preestabelecido. 

 
4.2.3.3 O candidato deverá seguir as orientações do Avaliador no que tange à execução de determinada(s) tarefa(s). 
 
4.2.3.4 A prova prática será realizada tendo em vista as atribuições do cargo e os conhecimentos específicos e avaliará o 

candidato individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática do volante, aferindo a 
experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir veículos na categoria exigida. 

 
4.2.3.5 Poderão ser observados, no Teste de Direção Veicular, de acordo com as especificidades do cargo, os seguintes 

critérios de avaliação: 
 

Motorista: 
Não conseguir colocar o veículo em movimento; Provocar acidente durante a realização do exame; Abalroar, colidir 
com outro veículo ou com outro objeto qualquer; Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de trânsito; 
Descontrolar no plano, no aclive ou no declive; Usar a contramão na direção; Não localizar instrumentos de 
comando do veículo; Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; Avançar sobre o meio-fio; 
Deixar de observar a sinalização da via – sinais de regulamentação, de advertência ou de indicação; Estacionar 
em desacordo com a regulamentação; Exceder a velocidade indicada para a via; Perder o controle da direção do 
veículo em movimento; Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via 
transversal na qual o veículo vai entrar, ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 
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mudança de sinal; Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova; Fazer 
incorretamente – sinalização devida ou deixar de fazê-la; Desengrenar os veículos nos aclives ou declives; Deixar 
de usar o cinto de segurança; Executar o percurso da prova ou parte dele sem estar o freio de mão inteiramente 
livre; Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após início do exame; Fazer conversão com 
imperfeição; Dirigir com uma só mão na direção, exceto para uso de comandos; Colocar o veículo em movimento 
sem observar as cautelas necessárias; Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
Utilizar incorretamente os freios; Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; Ajustar incorretamente o 
banco do veículo destinado ao condutor; Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; Apoiar o pé no pedal 
da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenar as marchas de maneira incorreta ou deixar 
de fazer no tempo certo; Interpretar com insegurança as indicações dos instrumentos do painel; Dar partida ao 
veículo com a engrenagem de tração ligada; Cometer quaisquer infrações de trânsito. 
 
Operador de Máquinas: 
Não conseguir colocar a máquina em movimento; Abalroar, colidir com outro veículo ou com outro objeto qualquer; 
Não retirar os pinos de travamento ou anel retentor do pino de cada sapata; Deixar de baixar a 
carregadeira/caçamba no solo até elevar as rodas dianteiras quando operando; Descontrolar-se no plano, aclive 
ou declive; Perder o controle da direção com a máquina em movimento; Subir na calçada; Exceder a velocidade; 
Não levantar a pá niveladora na manobra de ré; Não fazer inspeção geral ao redor da máquina procurando por 
vazamentos de fluidos ou óleo, nos filtros e bombas; Entrar em movimento com a carregadeira/caçamba e/ou 
retroescavadeira baixados; Trabalhar com a máquina em rotação incompatível; Operar a retroescavadeira sem 
estar com os estabilizadores elevados; Tentar dar partida na máquina sem estar desengrenada; Executar o 
percurso, ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; Interromper o funcionamento do motor sem 
justa razão após o início da prova; Colocar a máquina em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
Utilizar incorretamente os freios; Descontrolar na regulagem da pá niveladora, descendo-a mais do que o normal, 
provocando na máquina movimento irregular; Não nivelar a máquina, fazendo que ela ande para frente desalinhada 
quando ela andar em linha reta; Não desempenha bem o serviço solicitado; Tentar operar a máquina sem o 
controle de transmissão estar no ponto morto; Engrenar as marchas de maneira incorreta; Interpretar com 
insegurança as condições dos instrumentos do painel; Ao limpar o terreno não descer a pá niveladora o suficiente, 
ou não deixar que ela toque no solo; Não saber afogar o motor da máquina; Não manter controle durante a 
operação; Cometer quaisquer infrações de trânsito ou de normas de segurança. 
 
Tratorista: 
Não conseguir colocar o trator em movimento; Abalroar, colidir com outro veículo ou com outro objeto qualquer; 
Descontrolar-se no plano, aclive ou declive; Perder o controle da direção com o trator em movimento; Não levantar 
o arado na manobra de ré; Subir na calçada; Exceder a velocidade; Não fazer inspeção geral ao redor da máquina 
procurando por vazamentos de fluidos ou óleo, nos filtros e bombas; Tentar dar partida na máquina sem estar 
desengrenada; Executar o percurso, ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; Interromper o 
funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; Colocar o trator em movimento sem observar as 
cautelas necessárias; Utilizar incorretamente os freios; Não tem habilidade para conduzir a máquina; Não 
desempenha bem o serviço solicitado; Negligenciar no controle do trator provocando nele movimento irregular; 
Engrenar as marchas de maneira incorreta; Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do veículo; 
Não manter controle durante a operação; Cometer quaisquer infrações de trânsito ou de normas de segurança. 

 
4.3 DOS TÍTULOS 
4.3.1 O Concurso Público constará de PROVA DE TÍTULOS para os cargos de Professor de Educação Básica II - 

Matemática e Professor de Educação Especial, que será realizada digitalmente (upload), EXCLUSIVAMENTE 
durante o período de inscrições, por meio de acesso ao site do INDEC  https://institutoindec.org.br, na página 
deste Concurso Público, na Área do Candidato, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 

 
4.3.2 Os documentos relativos aos títulos deverão ser encaminhados no formato digital, por upload de arquivos contendo 

cópias simples digitalizadas dos comprovantes dos títulos.  
 

4.3.3 A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a comprovação dos títulos e o envio dos arquivos por 
upload são de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 
4.3.4 O envio de títulos NÃO é obrigatório à vista do caráter classificatório desta prova.  

 
4.3.5 Não serão considerados como títulos os cursos que se constituem em requisito para o cargo. Assim sendo, no 

caso de entrega de títulos, previstos no Quadro de Títulos, que possam ser considerados requisito, o candidato 
deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital;  
a) O documento que comprova o título e; 
b) O documento que comprova o requisito para assumir o cargo. 

http://www.institutoindec.org.br/
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4.3.6 Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao perfeito 

enquadramento e consequente valoração.  
 

4.3.7 Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que comprovem o atendimento integral às normas 
deste Edital.  

 
4.3.8 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos encaminhados deverá ser encaminhado, 

também, o correspondente comprovante de alteração do nome.  
 

4.3.9 Para a comprovação dos títulos, o candidato deverá observar as seguintes condições:  
 

1) Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu (doutorado e mestrado), será aceito 
Diploma devidamente registrado de instituições autorizadas pelo MEC.  
 

2) Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação lato sensu em nível de Especialização, será aceito 
o Certificado final devidamente registrado, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou estar 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE).  
 

3) Também será aceita declaração de conclusão de doutorado, mestrado e de pós-graduação lato sensu em 
nível de Especialização, desde que acompanhada do respectivo histórico escolar.  
 

4) Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, função/departamento e 
assinatura do responsável, assim como com a data do documento, e:  

a) no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data de 
homologação do respectivo título ou de homologação da ata de defesa;  

b) no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar a carga 
horária total e o período de realização do curso. Deverá constar, ainda, na declaração da instituição, que o curso 
cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES vigente à época da realização do curso e a 
indicação do ato legal de credenciamento da instituição;  

c) no histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias, notas ou 
conceitos obtidos pelo aluno e, preferencialmente, o título do trabalho (tese, dissertação, monografia);  

d) documentos obtidos de meio digital (arquivos da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das seguintes 
condições:  
d1) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e conter a identificação 
do assinante;  
d2) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por 
sua emissão;  
d3) conter código e endereço eletrônico de verificação de sua autenticidade. 

 
4.3.10 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições e natureza do 

cargo a que o candidato concorre no Concurso Público. 
 
4.3.11 Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na especialidade da função-atividade 

a que concorre, o candidato poderá encaminhar, também, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, 
histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento contendo as informações complementares 
que permitam o perfeito enquadramento do título.  

 
4.3.12 Os títulos/documentos equivalentes ao de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por 

universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
 
4.3.13 Os títulos não reconhecidos por universidades oficiais do Brasil e os demais títulos obtidos no exterior serão 

desconsiderados.  
 
4.3.14 Não serão aceitos como comprovantes de títulos:  

a) protocolos de documentos ou fac-símile;  
b) comprovantes que não apresentem de forma clara e inequívoca a conclusão do curso e obtenção do grau;  
c) diplomas de doutorado e de mestrado e certificado de pós-graduação lato sensu que não contenham a frente e o 

verso do documento original;  
d) comprovante que não ateste inequivocamente ter relação com a especialidade e com as atribuições do cargo a 

que concorre;  
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e) comprovante que não atenda as normas deste Edital.  

 
4.3.15 Previamente ao envio dos Títulos, o candidato deverá:  

a) observar no Quadro de Títulos, disposto neste capítulo, a quantidade de documentos para cada tipo de título, 
digitalizar todos os documentos referentes a cada título, em um ÚNICO arquivo. 

b) digitalizar as cópias de todos os documentos (os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados 
em ambos os lados) que enviará como comprovante de títulos e salvá-las em arquivo no formato “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg” com até 5MB de tamanho cada um; cada documento deverá ser salvo em um arquivo e em tamanho 
compatível com a impressão em papel A4;  

c) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo; conferir a qualidade 
da imagem digitalizada de todos os documentos;  

d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de 
seu conteúdo.  

 
4.3.16 Para o envio dos Títulos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  

a) acessar o site https://institutoindec.org.br, digitar seu CPF e sua Senha, e entrar na Área do Candidato;  
b) acessar a aba Anexo de Títulos, selecionar o tipo do título, selecionar o arquivo a ser enviado, em seguida fazer 

o upload, e aguardar o carregamento até Salvar o documento;  
c) enviar somente o arquivo, devidamente identificado, contendo o documento que corresponda a título conforme o 

Quadro disposto no subitem 4.3.30; 
d) enviar somente um ÚNICO arquivo contendo todo o conteúdo a ser anexado por título (frente, verso, 

conteúdo programático, carga horária); 
e) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez; 
f) repetir o procedimento para cada tipo de título; 
g) caso o arquivo esteja incorreto, basta EXCLUIR o arquivo enviado e fazer novamente o upload no mesmo 

campo. 
h) depois de efetuado o upload dos arquivos, o candidato poderá verificar e/ou gerenciar as informações e arquivos 

enviados na mesma aba de Anexo de Títulos e no mesmo campo onde efetuou o upload. 
i) após o término das inscrições não é possível alterar e/ou gerenciar os arquivos enviados no Anexo de Títulos, 

portanto, após finalizado o procedimento o candidato deve acessar novamente a Área do Candidato e no Anexo 
de Títulos confirmar os arquivos encaminhados. 

 
4.3.17 Não serão considerados/avaliados os documentos:  

a) encaminhados fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital;  
b) encaminhados fora do prazo estipulado neste Edital;  
c) ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido;  
d) que não atendam as normas previstas neste Edital;  
e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato;  
f) que não permitam comprovar inequivocamente que atende as normas estabelecidas neste Edital.  

 
4.3.18 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para esta prova, arcando 

o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
 

4.3.19 Não serão aceitos títulos encaminhados fora do local, data e horário estabelecidos neste Edital, nem a 
complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já encaminhados.  

 
4.3.20 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada 

a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será eliminado deste Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

 
4.3.21 Em caso de dúvidas o candidato deverá entrar em contato com o Instituto INDEC pelo Fone: (16) 3235- 7701, de 

segunda a sexta-feira, das 9h às 17h ou contato@institutoindec.org.br. 
 

4.3.22 O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site do INDEC https://institutoindec.org.br, na página deste 
Concurso Público, na data prevista descrita no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 
4.3.23 Da decisão que venha eventualmente indeferir a prova de título, fica assegurado ao candidato o direito de interpor 

recurso, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS, devidamente justificado e comprovado, no período previsto 
no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, exclusivamente no endereço eletrônico 

http://www.institutoindec.org.br/
mailto:contato@institutoindec.org.br
http://www.institutoindec.org.br/
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https://institutoindec.org.br, através do Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a este 
Concurso Público.  

 
4.3.24 Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

 
4.3.25 O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista no Capítulo 10. 

CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, no site https://institutoindec.org.br. 
 

4.3.26 A pontuação referente aos títulos será acrescida à nota final dos candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
 

4.3.27 Será computado somente como título, Pós-Graduação – 2,5 pontos, Mestrado – 5,0 pontos e Doutorado – 10,0 
pontos. 

 
4.3.28 A contagem dos títulos não poderá exceder a 10 (dez) pontos. 

 
4.3.29 Os cursos de Mestrado e Doutorado não poderão ser contados cumulativamente.  

 
4.3.30 Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 

 

Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado. 10,00 1 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado. 5,00 1 

Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 360 horas), 
em nível de pós-graduação, específico para a área na qual concorre. 

2,50 1 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

 
5.1 DA NOTA DA PROVA OBJETIVA 
5.1.1 As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 
 
5.1.2 Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de pontos na 

prova. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) na prova será inabilitado. 
 
5.1.3 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) 

 Tq 
Sendo: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 

 
5.1.4 O candidato não aprovado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso. 
 
5.1.5 A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os candidatos presentes à respectiva 

prova. 

 
5.2 DA NOTA DA PROVA PRÁTICA – TESTE DE DIREÇÃO VEICULAR 
5.2.1 A Prova Prática de Teste de Direção Veicular será de caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.2.2 Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de pontos na 

prova. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) na prova será inabilitado. 
 

http://www.institutoindec.org.br/
http://www.institutoindec.org.br/
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5.2.3 A média da nota final será apurada com a somatória das notas da Prova Objetiva e Prova Prática e dividido por 
2 (dois). 

 
5.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.3.1 Na hipótese de igualdade na Classificação Final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes critérios: 

5.3.1.1 Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

5.3.2.1 Maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
5.3.3.1 Maior número de acertos em conhecimentos pedagógicos e legislação; 
5.3.4.1 Maior número de acertos em língua portuguesa; 
5.3.5.1 Maior número de acertos em matemática; 
5.3.6.1 Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
5.4.2 Persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso Público. 
 
5.4.3 O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
6.1.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por 

cargo. 
 

6.1.2 A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva e, conforme o caso, à somatória das notas 
obtidas nas demais avaliações a que se submeteu. 

 
6.1.3 Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os candidatos, incluindo aqueles 

com deficiência, e outra apenas de candidatos com deficiência. 
 

6.1.4 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista de Classificação Final Geral. 

 
6.1.5 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso público, valendo 

para esse fim, a homologação. 
 

6.1.6 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto ao Instituto INDEC, durante o período 
da realização do Concurso e, após a homologação do resultado final do mesmo, junto à Prefeitura Municipal de 
Brodowski. 

 

7. DOS RECURSOS 
 

7.1 Caberão recursos dentro de 2 (dois) dias, contados a partir da data de divulgação do ato quanto a:  
 ao indeferimento de candidatos inscritos; 
 ao indeferimento de solicitação de inscrição como pessoa com deficiência;  
 ao indeferimento de solicitação de prova especial e/ou de solicitação de condições especiais para a realização 

da(s) prova(s); 
 ao indeferimento de Título, para a Prova de Títulos; 
 ao gabarito preliminar da prova objetiva;  
 ao resultado preliminar da prova objetiva e prova prática. 

 
7.2 Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site https://institutoindec.org.br, 

acessar a aba do Formulário de Recurso no link correlato a este Concurso, que estará disponível apenas no 
período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com 
as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato 
receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

 
7.3 No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 

recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já 
divulgado anteriormente. 

 

https://institutoindec.org.br/
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7.4 Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 

 
7.5 Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 

Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
 
7.6 Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a fase/evento diverso; 
c) que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
d) por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa (Não 

serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, 
etc.). 

e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 
um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

f) que estiver com o Anexo apresentado em letra manuscrita; 
g) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
i) contra terceiros; 
j) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 
 

7.7 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 
individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora. 

 

7.8 Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em termos 
convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do prazo e da forma 
prevista neste Edital. 

 
7.9 O recurso interposto fora do prazo previsto no item 7.1 deste Capítulo não serão conhecidos. 
 
7.10 Não serão aceitos recursos sem embasamento de fato ou legal. 
 
7.11 O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do 

arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova Objetiva. 
 
7.12 Havendo o DEFERIMENTO de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado Preliminar, 

no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos 
pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer à 
desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para classificação. 

 
7.13 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 

prova, independente de terem apresentado Recurso. 
 
7.14 Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correções, as provas serão corrigidas de 

acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo. 

 
7.15 Será indeferido o recurso interposto fora dos prazos estipulados neste edital. 
 
7.16 A interposição dos recursos não interfere o andamento regular do cronograma do Concurso. 
 
7.17 Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Final e Classificação com as 

alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, e não haverá segunda instância 
de recurso administrativo, re-análise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso. 

 
7.18 A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

 
7.19 Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
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7.20 A decisão do deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos será divulgada no site do INDEC. 

 
7.21 As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 

https://institutoindec.org.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, em, 
Meus Concursos, tendo como referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das 
divulgações. 

 
7.22 O INDEC e a Prefeitura de Brodowski não se responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por 

dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site do INDEC que impossibilite o correto 
envio do formulário de recurso. 

 
 

8. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 

8.1 A convocação para nomeação e posse obedecerá rigorosamente à ordem da classificação final dos candidatos, 
obedecendo o limite de vagas existente, das que vagarem ou forem criadas, dentro do prazo de validade deste 
Concurso Público.  

 
8.2 A convocação para nomeação e posse serão feitas através de publicação no Diário Oficial do Município de 

Brodowski, onde são publicados os atos oficiais do Município. 
 
8.3 A convocação para todas as etapas do presente Concurso Público ocorrerá por publicação de editais e portarias 

a serem divulgadas no Diário Oficial do Município ou outro de circulação na região onde são publicados os atos 
oficiais da Prefeitura. 

 
8.4 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto ao INDEC, enquanto estiver participando do concurso 

e, posteriormente, se classificado no Concurso, junto à Prefeitura Municipal de Brodowski. 
 
8.5 Quando convocado/nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo 

estipulado no ato da convocação. O não comparecimento em quaisquer das etapas implicará na desclassificação 
automática. Caso o candidato seja convocado e por qualquer motivo não possa tomar posse do cargo, o 
mesmo será considerado desistente, não havendo nenhuma possibilidade de retornar ao final da lista de 
classificados. 

 

8.6 Os candidatos nomeados estarão sujeitos à avaliação de estágio probatório, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Brodowski e legislação correlata. 

 
8.7 Para efeito de nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional, de caráter 

eliminatório, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do cargo, ocasião em que deverá apresentar 
os resultados dos exames clínicos e laboratoriais, solicitados conforme a necessidade do cargo e conveniência da 
Administração, os quais serão realizados às expensas do Município ou do candidato, a critério da Administração 
Municipal. Os que não forem considerados aptos para o exercício do cargo não serão nomeados. 

 
8.8 O candidato convocado deverá apresentar toda documentação comprobatória para o exercício do cargo. 
 
8.9 Documentação necessária: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - original e cópias das páginas da foto e do verso da foto; 
c) Comprovante de cadastro no PIS/PASEP (o cartão cidadão não será aceito como comprovante). Caso seja o 

primeiro cargo, o candidato deverá comparecer a uma agência da Caixa para pegar um documento que comprove 
que não há nenhum PIS em seu nome e também ao Banco do Brasil para a negativa do PASEP; 

d) Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Comprovante de situação cadastral do CPF; 
f) Cédula de Identidade (RG) – no caso de estrangeiro, cédula de identidade, visto e certidão de registro estrangeiro; 
g) Título de Eleitor, juntamente com os comprovantes de votação na última eleição (1º e 2º turnos) ou certidão de 

quitação eleitoral (as justificativas não serão aceitas); 
h) Certificado de reservista (se candidato masculino); 
i) Cartão Nacional de Saúde (SUS); 
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j) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública da área de seu 
domicílio (original); 

k) Comprovante de residência atual em nome do candidato; 
l) Comprovante de escolaridade, de acordo com o exigido por lei ou no edital para o exercício do cargo: 

- Diploma de Graduação de Nível Superior com apostilamento ou Certificado, juntamente com Histórico Escolar 
com data de colação de grau (para cargos de nível superior); 
- Histórico Escolar de Nível Médio completo (para cargos de nível médio); 
- Histórico Escolar de Nível Fundamental completo (para cargos de nível fundamental); 

m) Comprovante de Especialização, mediante apresentação de documento reconhecido pelo Ministério da Educação 
ou pela Sociedade da Especialidade; 

n) Registro no respectivo Conselho de Classe, acompanhado do comprovante de pagamento da anuidade. Na falta 
deste, pede-se Registro na DRT – Delegacia Regional do Trabalho. 

o) Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) e CNH – as certidões 
originais e a CNH original e cópia (para os Cargos que exigem CNH, de acordo com o exigido no Quadro I, item 
2.1); 

p) Certidão e/ou Declaração emitida pelo órgão competente que conste cargo ou cargo exercido naquele órgão, 
horário de trabalho, para comprovação de acúmulo lícito de cargo ou cargo público (original); 

q) Declaração de acúmulo ou não de cargo/cargo/função públicos (original); 
r) Certidão de Casamento para o caso de candidatos casados, separados, divorciados ou viúvos ou Certidão de 

Nascimento no caso de solteiro(a); 
s) Certidão de Nascimento, RG, CPF e Cartão SUS dos filhos solteiros de 0 (zero) até 21 anos de idade, ou até 24 

anos, se universitário – somente cópias; 
t) Certidão de Nascimento, RG, CPF e Cartão SUS do cônjuge (obrigatório) e dos pais (somente se estes constarem 

como dependentes na Declaração de Imposto de Renda); 
u) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 6 anos; 
v) Comprovante de Escolaridade dos filhos com até 14 anos; 
w) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do ano em exercício (completa), ou Declaração de Isento, se o caso, 

ou preenchimento de declaração de bens e valores em nome do candidato; 
x) Certidão expedida pelo órgão competente indicando o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em 

cargo/cargo/função públicos, desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas pela 
Constituição Federal) – original; 

y) Não poderá ser empossado o candidato que receber proventos em virtude de aposentadoria pelo exercício de 
Cargo/função na Administração Direta Municipal, Estadual ou Federal, conforme o disposto no § 10, do artigo 37, 
da Constituição Federal, com redação alterada pelas Emendas Constitucionais 19/98 e 20/98. 

 
8.10  Outros documentos que a Prefeitura julgar necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma 

inequívoca. 
 
8.11  A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida no Estatuto do Servidor Público do Município de 

Brodowski. 
 
8.12  A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 

nomeação. 
 
8.13  Independentemente da aprovação nas provas deste Concurso, os candidatos somente serão nomeados se 

aprovados na inspeção médica e psicológica oficial, para constatação de aptidão física e mental, devendo 
apresentar os resultados dos exames clínicos e laboratoriais, solicitados conforme as exigências do cargo e 
conveniência da Administração Municipal, os quais ocorrerão às expensas desta ou do candidato. 

 
8.14  Fica a critério da Prefeitura Municipal o estabelecimento da jornada de trabalho a ser cumprida pelo servidor 

– horários flexíveis, regime de turno de revezamento e/ou em período diurno e/ou noturno, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, a depender da necessidade da Administração e dos serviços. 
8.14.1 Não cabe ao candidato a escolha do horário, regime e local de trabalho, devendo o mesmo atender 

às necessidades da Administração Municipal. 

 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1  Caberá ao Prefeito do Município de Brodowski a homologação do Concurso Público. 
 



 
 

31 
 

9.2  A Prefeitura de Brodowski e o Instituto INDEC não se responsabilizam por eventuais prejuízos aos candidatos 
decorrentes de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; e 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

 
9.3  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento.  

 

9.4  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no site oficial do Município, 
https://brodowski.sp.gov.br, no Diário Oficial do Município e no site do Instituto INDEC, 
https://institutoindec.org.br, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do certame. 

 
9.5  Serão publicados no Diário do Município apenas o Edital de Abertura, Edital de Convocação para as Provas 

Objetivas e Práticas, Resultado Final e Homologação. As demais publicações serão divulgadas no site do INDEC 
https://institutoindec.org.br e/ou da Prefeitura Municipal de Brodowski, https://brodowski.sp.gov.br. 

 
9.6  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 
nas provas, e ainda: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte, ou outros objetos ou materiais perigosos; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo da 

deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução das provas, 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês a 

qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos. 
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem e/ou áudio do local de 

aplicação das provas; 
o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a realização 

das provas. 
 

9.7  A Prefeitura Municipal de Brodowski e o Instituto INDEC se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 
responsabilidade sobre material, aparelho, documento ou qualquer objeto eventualmente esquecido ou deixado 
nos locais das provas.  

 
9.8  O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 

implicará em sua eliminação do Concurso Público. 
 
9.9  Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o 

descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, todos os 
registros eletrônicos referentes ao Certame. 

 
9.10  Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Instituto INDEC e a Prefeitura de Brodowski 

poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 

 

https://institutoindec.org.br/
https://brodowski.sp.gov.br/
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9.11  O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às convocações 
nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

 
9.12  Para efeito deste Concurso, considerar-se-á a legislação vigente até a data do término das inscrições. 

9.10.1 A legislação com entrada em vigor após o término das inscrições não será objeto de avaliação da prova 
neste Concurso Público. 

 
9.13  Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone 

ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no certame. 
 
9.14  O candidato empossado submeter-se-á às disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Brodowski e da legislação correlata, e prestará serviços de acordo com a natureza, as atribuições, a jornada de 
trabalho e demais especificações do cargo, cabendo à Administração Municipal determinar sua alocação. 

 
9.15  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou penal cabíveis. 

 
9.16  A Prefeitura Municipal de Brodowski e o INDEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes a este Concurso. 
 
9.17  Para fins deste Concurso, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação 

da classificação final, no Instituto INDEC e, após esse período, junto à Prefeitura Municipal de Brodowski. 
 
9.18  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 

a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar nos sites do INDEC e da Prefeitura Municipal 
de Brodowski a publicação de eventuais retificações. 

 
9.19  Todos os atos relativos a este Concurso Público serão publicados no site https://institutoindec.org.br, e no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Brodowski, https://brodowski.sp.gov.br.  Após a Homologação do Concurso, 
somente no site da Prefeitura Municipal de Brodowski. 

 
9.20  O candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edital somente um resumo das 

atribuições do cargo a que está concorrendo, e, portanto, estará sujeito a desempenhar outras atividades que 
sejam inerentes ao seu cargo. 

 
9.21  Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de candidatos 

valendo para tal fim os resultados divulgados através do Diário Oficial do Município e do site do INDEC. 
 
9.22  A publicação dos atos relativos a convocação, nomeação e posse do cargo serão de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Brodowski. 
 
9.23  Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no 

artigo 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011. 
 
9.24  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, o candidato que não o fizer até o 2º 

(segundo) dia útil após a publicação do mesmo. 
 
9.25  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Brodowski, em 

conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
9.26  As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos em caráter irrecorrível 

pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público e pelo INDEC, no que couber. 

 

10. CRONOGRAMA PREVISTO 
 

DATA/PERÍODO ATIVIDADES 

03/07/2023 a 07/08/2023 
Período de recebimento das inscrições via internet – Solicitação de pessoa com deficiência, de 

condição especial, lactante e envio de documentos para a Prova de Títulos 

https://institutoindec.org.br/
https://brodowski.sp.gov.br/
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08/08/2023  Último dia para pagamento do boleto!  

15/08/2023 
Publicação da Relação dos Candidatos Inscritos e Relação dos Candidatos às vagas reservadas 

às pessoas com deficiência e solicitação de condição especial  

16/08/2023 a 17/08/2023 
Prazo recursal referente ao indeferimento da inscrição, das vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, solicitação de condição especial e correção de dados cadastrais 

22/08/2023 
Publicação da análise dos recursos referentes à divulgação da relação de candidatos inscritos, 

de candidatos inscritos para vagas reservadas às pessoas com deficiência e solicitação de 
condição especial  

05/09/2023 Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas 

17/09/2023  Data Prevista da realização das Provas Objetivas   

19/09/2023 Publicação do Gabarito Preliminar das Provas Objetivas e Resultado da Prova de Títulos 

20/09/20233 a 21/09/2023 
Prazo recursal referente ao Gabarito Preliminar, Prova de Títulos e correção de dados cadastrais 

para efeito de critério de desempate 

06/10/2023 Divulgação das respostas aos recursos contra o Gabarito Preliminar e Prova de Títulos  

06/10/2023 Publicação do Gabarito Final 

06/10/2023 Publicação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas 

07/10/2023 a 08/10/2023 Prazo recursal referente ao Resultado Preliminar das Provas Objetivas  

17/10/2023 Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva e Convocação para as Provas Práticas 

22/10/2023  Data Prevista da realização das Provas Práticas  

27/10/2023 Publicação do Resultado Preliminar das Provas Práticas  

28/10/2023 a 29/10/2023 Prazo recursal referente ao Resultado Preliminar das Provas Práticas 

07/11/2023 Publicação do Resultado Final das Provas Práticas e Homologação do Concurso Público  

 

10.1  O cronograma acima pré-estabelecido poderá sofrer alterações e/ou modificações pela Comissão/Banca do 
Concurso Público. 

 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que 

vai publicado no lugar de costume e no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br. 

 
Brodowski, em 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://institutoindec.org.br/
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ANEXO I – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

 
Para os cargos de Braçal, Coveiro, Cozinheiro, Jardineiro, Motorista, Operador de Máquinas e 

Tratorista 
 

 
PORTUGUÊS (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO):  
Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, Adjetivos, Verbos – conjugação, Comparação de 
palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação e sinais gráficos, Ortografia, Sinais de pontuação, Análise e 
interpretação de textos. 
 
MATEMÁTICA (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO):  
As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc., Problemas sobre: as 
quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas de: massa, tempo, área etc., Problemas sobre: sistema métrico, 
Sistema Monetário Nacional: (Real). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
COZINHEIRO  
Conhecimento de Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos técnicos da área. Uso adequado de materiais e 
equipamentos. Conhecimento de culinária em geral. Higiene, segurança pessoal e ética no trabalho. Comportamento no 
local de trabalho. Higiene na manipulação e armazenamento dos alimentos: prevenção à contaminação; higiene e 
segurança dos alimentos. Higiene e armazenamento dos utensílios de cozinha. Procedimentos para uso adequado de 
energia elétrica e água. Questões situacionais sobre preparo e manipulação de alimentos e utensílios. 
 
JARDINEIRO 
Cortadores de grama motorizado tipo giro zero, costal e podador e aparador de cerca viva. Preparação de solo, adubos 
químicos e orgânicos diversos, construção de canteiros, preparação de saquinhos de mudas, plantio. Sobre pragas, insetos 
diversos que atacam plantas em geral e seu controle. Sobre defensivos químicos, a sua utilização correta, suas 
características, aplicação e classificação. Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. Sobre 
ferramentas diversas para poda, plantio, manutenção de canteiros, roçada manual e limpeza. 
 
MOTORISTA  
Legislação de trânsito: regras gerais de circulação. Regra de ultrapassagem. Regra de mudança de direção. Regra de 
preferência. Velocidade permitida. Classificação das vias deveres e proibições. Infrações básicas para a apreensão de 
documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. Infrações básicas para a cassação de 
documentos de habilitação. Principais crimes e contravenções de trânsito. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito. Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; 
Noções de procedimentos de Primeiros Socorros. Conhecimento de defeitos simples do motor. Procedimentos corretos para 
economizar combustível. Cuidados necessários para conservar o veículo em boas condições mecânicas. Conhecimento 
básico sobre sistema de freios. Defeitos simples do sistema elétrico. Porte de documentos obrigatórios do veículo e do 
condutor; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Direção 
Defensiva. Noções de mecânica de autos. Manutenção e Limpeza de veículos. Código de Trânsito Brasileiro e suas 
alterações; Resoluções do CONTRAN 160 e 168. Organização do local de trabalho. Comportamento e ética no local de 
trabalho. Sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Código de Trânsito Brasileiro; Regras de circulação; Sinalização de trânsito; Normas de segurança; Normas de segurança 
veicular; Conhecimentos básicos de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. Conhecimento dos 
principais sistemas e componentes de máquinas e equipamentos. Inspeção inicial da máquina ou equipamento. Práticas 
recomendáveis para o uso de máquinas e equipamentos. Conhecimento sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; 
Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação e limpeza de máquinas pesadas - retro-
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escavadeira, motoniveladoras (Patrol), pá carregadeira, rolo de compactação. Organização do local de trabalho. 
Comportamento e ética no local de trabalho. Sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TRATORISTA 
Código de Trânsito Brasileiro; Regras de circulação; Sinalização de trânsito; Normas de segurança; Normas de segurança 
veicular; Conhecimentos básicos de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. Conhecimento sobre 
equipamentos de proteção individual – EPIs; Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, 
conservação e limpeza de Tratores. 
 

 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 

 

Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Saneamento, Almoxarife, Atendente, 
Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Controladoria, Auxiliar de Cuidador, Controlador Interno, 

Encarregado de Setor Pessoal, Supervisor de Campo, Técnico em Informática, Técnico em Nutrição, 
Técnico em Radiologia, Técnico Farmacêutico e Visitador Sanitário 

 
 
PORTUGUÊS (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO):  
Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas 
(preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, 
Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, 
polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 
MATEMÁTICA (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO):  
Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução 
de uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação 
e função, Função de 1o Grau, Funções, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, Expressões algébricas: 
operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Vigilância epidemiológica, Doenças Transmissíveis, Visita Domiciliar, 
Trabalho de Grupo, Testes Imunológicos, Notificação de Doenças Transmissíveis. Construção de diagnóstico de saúde da 
comunidade. Orientação à comunidade com relação aos adjetivos e serviços prestados pelo Centro de saúde, Avaliações 
das visitas domiciliar, Noções sobre Epidemiologia, Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos, Saúde do escolar, 
Vacinação, Higiene e Alimentação. Entrevista e visita domiciliar. Cadastramento familiar e territorial. 
 
AGENTE DE SANEAMENTO 
Noções básicas das principais zoonoses, arboviroses e agravos de risco biológico: animais peçonhentos, raiva, 
leishmanioses e outras. Noções básicas sobre o Sistema Único de Saúde, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental, 
epidemiologia e Zoonoses. Noções de combate aos vetores e transmissores: mosquitos transmissores de patologias 
tropicais, caramujos, roedores, morcegos, pombos e outros. Noções básicas de saneamento do meio: destino de dejetos, 
controle de roedores, verminoses e vetores. Noções básicas das principais legislações e atribuições técnicas de zoonoses 
e agravos de risco biológico: animais peçonhentos, raiva, leishmanioses. 
 
ALMOXARIFE 
Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências oficiais. Noções de protocolo e arquivo. Normas gerais de 
organização. Relações interpessoais e a ética no serviço público. Cotação de mercado. Definição do nível de estoque. 
Informação e padronização sobre materiais. Inventário de materiais. Recebimento, estocagem e distribuição de materiais. 
MS-Windows 16: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-
Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas e funções, impressão, inserção 
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de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação 
de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
ATENDENTE 
ROTINAS, NORMAS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: Organizações, eficiência e eficácia. O processo 
administrativo: planejamento, organização, influência, controle. Planejamento: fundamentos, tomada de decisões, 
ferramentas. Noções de Arquivo: Conceitos fundamentais de arquivologia: Princípio Proveniência; Teoria das três idades 
de arquivo. Gestão de documentos: Protocolo; Instrumentos de gestão de documentos. TÉCNICAS DE ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO: Conceito de cliente. Tipos de clientes e como lidar com cada tipo. Princípios fundamentais para um bom 
atendimento. A imagem da organização. Automotivação. Atendimento telefônico e pessoal. Comunicação verbal e escrita. 
Gestos corporais. Ética profissional. Tratamento e atendimento. Comportamento assertivo. Comunicação Verbal e Não 
Verbal. Comunicação e Informação: Conceito de informação e comunicação; Metodologia da comunicação. Relacionamento 
Interpessoal: Percepção do eu e do outro; Empatia; Processos de interação - acomodação, assimilação, cooperação, 
administração de conflitos e negociação. Comunicação interpessoal: cuidados e o "saber ouvir"; Regras básicas de 
comportamento social. Atendimento: Classificação de clientes; Atendimento pessoal, telefônico e eletrônico; Postura, 
apresentação pessoal e vocabulário profissional no atendimento ao cliente. MS-Windows 16: conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas 
e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas e funções, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura 
básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre 
slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Assuntos relacionados à sua área de atuação. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. 
Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de Agente Administrativo. Ética profissional. Regras 
de comportamento no ambiente de trabalho. Procedimentos administrativos na elaboração de notificações e relatórios. 
Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências oficiais. Noções de protocolo e arquivo. Normas gerais de 
organização. Relações interpessoais e a ética no serviço público. Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição 
de documentos. Expedição de correspondência: registro e encaminhamento. Classificação dos arquivos e documentos. 
Organização e administração de arquivos. Material de arquivo, métodos de arquivamento. Preparação do material a ser 
arquivado. MS-Windows 16: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-
Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas e funções, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, 
régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão 
de páginas. 
 
AUXILIAR DE CONTROLADORIA 
A Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária. Livros Contábeis e Fiscais. Lançamento Fiscal. Controle da 
Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, controle jurisdicional. Fundamentos 
conceituais de Controladoria: Papel da Controladoria no Processo de Gestão. Papel da Controladoria no Processo de 
Planejamento. Papel da Controladoria no Controle, Controladoria de Sistemas e Informações, conceito, campo de atuação. 
Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Comparativo da 
receita orçada com a arrecadada; comparativo da despesa autorizada com a realizada. Código Tributário Nacional. Lei 
Complementar Federal n° 101/2000- LRF. Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências oficiais. Normas 
gerais de organização. Relações interpessoais e a ética no serviço público. MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, 
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arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas 
e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas e funções, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura 
básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre 
slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.  
 
AUXILIAR DE CUIDADOR 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; Noções de primeiros socorros; Noção 
de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e, no trabalho; Noções de nutrição; Cuidados básicos com 
a criança; Noções de higiene e segurança ambiental; primeiros socorros; prevenção de doenças mais comuns; saúde oral. 
Relações humanas no trabalho; Organização dos espaços, do tempo e seleção de atividades de rotina e para recreação; 
Desenvolvimento de atividades; Relação entre educação, sociedade e cultura; a escola / a creche como instituição social; 
Inspeção e cuidados com o comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente 
escolar; Regimento escolar; ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (LEI 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990) e suas 
alterações. 
 
CONTROLADOR INTERNO 
Controle Interno - finalidades, atividades e competências. A Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária; o Controle 
Externo e o Controle Interno. Contas Municipais. Sistema de Controle Interno. Controle da Administração Pública: conceito, 
tipos, forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. 
Responsabilidade Civil da Administração. Regime jurídico da Licitação e dos Contratos. Licitação: legislação; 
obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação de licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de 
licitação. Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos 
serviços públicos. Fundamentos conceituais de Controladoria: Papel da Controladoria no Processo de Gestão. Papel da 
Controladoria no Processo de Planejamento. Papel da Controladoria no Controle, Controladoria de Sistemas e Informações. 
Gestão de Frota, estoque, tributo, RH. Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF. Emendas Constitucionais n° 25/2000, 
29/2000 (Dos Limites Constitucionais para gastos com Saúde e Educação e Dos Limites Constitucionais para Repasses ao 
Poder Legislativo Municipal. CONTABILIDADE PÚBLICA - Conceito, Objetivo e regime. Campo de Aplicação. Legislação 
básica (Lei n° 4.320/64, Decreto 93.872/86, Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00). Estatuto do Servidor Público de 
Brodowski. Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-
Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MSPowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas, Programas antivírus, Políticas de backup.  
 
ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 
Noções Básicas de Direito Administrativo. Políticas e Práticas de Gestão de Pessoas. Administração de cargos e salários. 
Legislação trabalhista e previdenciária, rotinas de administração de pessoal e benefícios, e administração de cargos e 
salários. Direitos e deveres individuais e coletivos, conceitos de Estado e Administração Pública, Poderes e Esferas de 
Estado. Servidor Público Civil. Princípios Constitucionais da Administração Pública. Administração de Pessoal: identificação 
profissional, carteira de trabalho e previdência social, anotações e valor das anotações, reclamações por falta ou recusa de 
anotações. Duração do Contrato de Trabalho: jornada de trabalho, períodos de descanso, quadro de horário. Férias Anuais: 
direito a férias e sua duração, concessão e época das férias, remuneração e abono, efeitos da cessação no contrato de 
trabalho. Segurança e Medicina do Trabalho. Licença maternidade. Contrato individual de trabalho: remuneração, alteração, 
rescisão, aviso prévio, estabilidade, folha de pagamento, obrigações trabalhistas e previdenciárias, seguridade e previdência 
social. Dispositivos dos artigos 37, 39 e 40 da Constituição Federal: princípios da administração pública, concurso público, 
nomeação para cargos, empregos e funções, remuneração, regras para acumulação de cargos e remuneração, reserva de 
vagas, direitos do trabalhador, regime de previdência e efetivação em cargo público. Conceito de pastas, diretórios, arquivos 
e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
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aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 
tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MSPowerPoint 2016: estrutura 
básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre 
slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas, Programas antivírus, Políticas de backup. 
 
SUPERVISOR DE CAMPO 
Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 
quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Conhecimentos e procedimentos de 
manutenção dos sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. 
Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Manutenção preventiva e corretiva. Noções sobre higiene e necessidade da 
utilização de equipamentos de segurança. Mosquitos como o "Aedes Aegypti" - dengue), baratas, moscas, pulgas, formigas, 
etc. Noções sobre o controle de animais e insetos (desratização e desinsetização). Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Dengue. Fiscalização de locais públicos e particulares 
quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Localização de foco de roedores. Vigilância 
Sanitária: Conceitos, Áreas de abrangência, Modelos organizativos da vigilância sanitária, Vigilância sanitária no SUS, Ação 
regulatória, Meios de atuação em vigilância sanitária, Ações educativas em vigilância sanitária. Indicadores epidemiológicos 
e campanhas de vacinação. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Saúde 
Coletiva: ações de assistência, prevenção e promoção da saúde. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (Lei n. 9.782/99 
- Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências; 
Decreto n. 3.029/99 - Aprova o regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e dá outras providências). 
Lei Estadual n° 1293/1992 – Código Sanitário Estadual. Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de 
trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos tipo IBM-PC (desktop e notebook). Instalação e manutenção 
de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse. Sistema operacional Windows 10 e GNU/LINUX. Instalação e 
organização de programas: direitos e licenças de programas. Manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e 
dispositivos. Internet: conceitos gerais e protocolos de rede. Montagem e Manutenção de Microcomputadores: tensão 
elétrica e eletricidade estática; manuseio de componentes eletrônicos. Procedimentos de segurança para a instalação de 
equipamentos externos e internos ao microcomputador; princípio de funcionamento do microcomputador; 
microprocessadores, memórias, placas de rede e placas de vídeo. Princípio de funcionamento de memórias, pontes e BIOS; 
portas de comunicação: UBS do microcomputador. Periféricos: monitor de vídeo, teclado, mouse, impressora, discos rígidos, 
pendrive, SSD. Drivers: de dispositivos internos e externos ao microcomputador, conexão física e instalação de 
equipamentos internos, conexão física e instalação de equipamentos externos (impressora local e de rede, monitor, projetor 
de multimídia e disco externo). Operação, instalação e desinstalação de programas: procedimento para instalação de 
sistemas operacionais e aplicativos, programas antivírus, restauração de documentos e sistemas. Manutenção: 
desfragmentação de disco e restauração de sistema (no ambiente Windows). Redes de computadores: tipos de rede: LAN, 
e WAN. Sistemas de comunicação e meios de transmissão: par trançado, fibra óptica, wi-fi. Componentes de rede: 
repetidores, hubs, switches, roteadores e placas de redes. Padrões de rede: Ethernet, Fast-Ethernet, Gigabit Ethernet e 
FFDI. Protocolos de Comunicação e TCP/IP. Interconexão de redes: endereçamento de redes (endereçamento IP) e 
máscara de sub-redes. Noções de sistemas operacionais para redes e serviços: ponto a ponto e cliente/servidor. Montagem 
de cabo: par trançado com conector RJ-45. Configuração de uma rede: Windows, Linux. Configuração de aplicação e 
serviços para redes: navegadores, correio eletrônico, arquivos na nuvem, etc. Conhecimentos de ambiente de domínio 
Microsoft Windows. Conhecimentos de Microsoft Active Directory. Aplicação de Política de Grupo Windows Server (GPOs). 
Conhecimento de linguagens de programação: Phython, Node.js, PHP, CSharp, Javascript. Conhecimento de banco de 
dados: MS SQL Server, MySQL/MariaDB e Postgres. 
 
TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 
1. Nutrição básica e metabolismo. 2. Digestão, absorção, função e fontes alimentares dos macronutrientes e dos 
micronutrientes. 3. Metabolismo energético. 4. Balanço hidroeletrolítico. 5. Recomendações nutricionais. 6. Carências 
nutricionais. 7. Nutrição em todas as fases do desenvolvimento humano. 8. Noções de dietoterapia. 9. Avaliação da ingestão 
alimentar. 10. Composição de alimentos. 11. Noções de técnica dietética. 12. Seleção, aquisição, armazenamento e técnicas 
de preparo dos grupos alimentares. 13. Fator de correção e per capita. 14. Gestão em uma Unidade de Alimentação e 
Nutrição. 15. Sistemas de distribuição de refeições. 16. Planejamento de cardápios para coletividades sadias e enfermas. 
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17. Planejamento físico-funcional das Unidades de Alimentação e Nutrição. 18. Segurança e saúde no trabalho. 19. Higiene 
e boas práticas. 20. Análise dos pontos críticos de controle. 21. Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Os aparelhos de Raios-X; Os filmes de Raios-X; A tomografia - aplicações; A ultra-sonografia - aplicações; Exames 
radiológicos - aplicações; Qualificação do Técnico em Radiologia; Lei Federal 7.394 de 29/10/1985 que regula o exercício 
da profissão de Técnico em Radiologia; Decreto Federal 92.790 de 17/06/1986 que regulamenta a Lei 7.394 de 29/10/1985; 
Resolução nº 21 de 29/05/1988 do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia. 
 
TÉCNICO FARMACÊUTICO 
Leitura de receitas. Higiene e Segurança no trabalho. Ética e trabalho. Qualidade na prestação de serviço. Noções de 
organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem 
observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. 
Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à 
classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de 
fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em 
laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e 
medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico 
dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula e 
nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções de 
saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções 
de Anatomia e Fisiologia Humana.  
 
VISITADOR SANITÁRIO 
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Guia de alimentos e Vigilância Sanitária Disponível: 
http://www.anvisa.gov.br/alimentos/guia_alimentos_vigilancia_sanitaria.pdf  
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Cartilha de boas práticas para serviços de alimentação - Resolução - RDC 
nº 216/2004  
- Bom relacionamento com o pessoal de trabalho e público em geral  
- Cólera  
- Compreensão e entendimento de avisos e recados  
- Conhecimentos básicos do corpo humano  
- Doença de Chagas  
- Lei nº 8.080/90  
- Lei Nº 8.142/90  
- Localização de ruas e quadras em mapa e planta baixa  
- Noções básicas de higiene e saúde  
- Noções básicas de primeiros socorros  
- Noções básicas de segurança no trabalho e equipamentos de segurança  
- Noções básicas sobre hipertensão e diabetes  
- Verificação de condições higiênicas e de saneamento básico de quintais e residências  
- Vigilância Epidemiológica  
- Vigilância Sanitária  
- Criadouros, Tratamento, Recomendações quanto ao manuseio de inseticidas e uso de Equipamentos e Proteção Individual (EPI) 
- Visita domicíliar periodicamente; assistência a pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e 
supervisão de profissionais da saúde; orientação a comunidade para promoção da saúde 
- Zoonoses e doenças vetoriais  
a) Dengue, Zika Vírus, Chikungunha - Esquistossomose - Febre Amarela - Febre Maculosa - Leptospirose - Larva migrans cutânea 
(bicho geográfico) - Raiva - Leishmaniose  
b) Modos de transmissão - Sinais indicativos - Prevenção - Controle - Agente etiológico - Distribuição da Raiva - Deveres do 
cidadão e do governo 
 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

 

Para os cargos de Assessor de Imprensa, Assistente Social, Cirurgião Dentista / Endodontista, 
Cirurgião Dentista 20hs, Cirurgião Dentista 30hs, Cirurgião Dentista 40hs, Cirurgião Dentista da 

Família, Contador, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Angiologista, Médico 
Auditor do Sistema Municipal de Saúde, Médico Cardiologista, Médico Dermatologista, Médico 

Generalista Família, Médico Ginecologista, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico 
Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Plantonista, Médico Psiquiatra, Médico Urologista, Procurador 

Municipal, Psicólogo, Técnico Desportivo, Terapeuta Ocupacional e Tesoureiro 
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PORTUGUÊS (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR):  
Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas 
(preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, 
Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, 
polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 
MATEMÁTICA (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR):  
Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução 
de uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação 
e função, Função de 1o Grau, Funções, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, Expressões algébricas: 
operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
ASSESSOR DE IMPRENSA 

Comunicação social: teorias e conceitos da comunicação. Comunicação de Massa e Comunicação Comunitária. 
Comunicação e interesse público. Comunicação Organizacional. Comunicação Corporativa. Comunicação Institucional. 
Teorias de Jornalismo. Teorias e Técnicas de Publicidade e Propaganda. Teorias e Técnicas de Relações Públicas. Técnicas 
de Redação em Jornalismo. Jornalismo público da EBC (Empresa Brasil de Comunicação). Técnicas de Redação em 
Publicidade de Propaganda. Técnicas de veiculação de ações de Relações Públicas. Evolução dos meios e das tecnologias 
da comunicação. As redes sociais e seus usos na comunicação. Uso de técnicas gráficas em Jornalismo, Relações Públicas 
e Publicidade e Propaganda. Aproveitamento do espaço gráfico em Jornalismo, produção editorial e publicidade e 
propaganda. Tipologia. Teoria e técnica do uso das cores em Comunicação. Uso de técnicas audiovisuais em Jornalismo, 
Relações Públicas e Publicidade e Propaganda. Ética profissional nas áreas de Relações Públicas, Jornalismo e Publicidade 
e Propaganda. Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária. Regulamentação profissional do jornalista, do 
profissional de RRPP e do publicitário. Assessoria de comunicação: planejamento estratégico e gestão de crise. Pesquisas 
e auditorias em comunicação: fundamentos, importância e usos da pesquisa em comunicação institucional. Pesquisa de 
opinião. Teoria da opinião pública. Auditoria de comunicação. Estudos de imagem. Elaboração do plano estratégico de 
comunicação institucional: fixação de políticas e diretrizes. Teoria, Técnica e Legislação de cerimonial e eventos. 
Propaganda institucional. Publicações institucionais. Assessoria de imprensa. Técnicas de elaboração de mídias digitais. 
Planejamento e edição de produtos digitais e audiovisuais. Avaliação e mensuração de resultados em comunicação: a 
importância do planejamento para a avaliação e mensuração de resultados. A pesquisa como ferramenta para mensuração 
de resultados: métodos de avaliação e mensuração em comunicação corporativa. Constituição Brasileira de 1988 e 
Comunicação. Comunicação dirigida. Redação de acordo com a Lei Complementar Federal n.º 95, de 26.02.98. Manual de 
Redação da Presidência da República. Comunicação e Declaração Universal dos Direitos do Homem. Gêneros Jornalísticos. 
História do Jornalismo Brasileiro. História das Relações Públicas no Brasil. História da Publicidade e Propaganda no Brasil. 
Código Civil, Código Penal e Crimes da Imprensa. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Análise de conjuntura. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação profissional; A 
dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. Desafios do Serviço 
Social na contemporaneidade. Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais. Planejamento Estratégico 
Participativo. Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal. Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional 
do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde. Serviço Social e a política de Saúde Mental. 
Sistema Único da Assistência Social. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90). Lei Orgânica da Assistência 
Social (Lei nº. 8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do 
SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. Noções Básicas de MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos. MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na 
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA/ENDODONTISTA 
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Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Odontopediatria, 
Dentística, Cirurgia e Traumatologia, Odonto Social e Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibióticoterapia, Desinfecção, 
Periodontia, Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doação da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e 
protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, 
Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, manifestações orais de doenças sistêmicas, Doenças 
dermatológicas, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença 
periodontal, Placa e cálculos dentais, Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais 
radiculares, Obstrução dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endontia, prepara biomecânico dos canais 
radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Cavidade classe 
I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para 
restauração metálicas fundidas, Materiais de restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, 
Características e considerações clínicas quanto ao seu emprego, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias 
oclusais e disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes 
com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, Registros oclusais e montagem em 
articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos 
retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação 
provisória e definitiva, Estudos das definições, Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos 
locais. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990, Programa de Saúde da Família, 
Pacto pela saúde. Métodos de diagnóstico; tratamento conservador da polpa dentária: patologia pulpar, aspectos 
microbiológicos em endodontia; patologia pulpar e pericial; planejamento do tratamento endodôntico; tratamento endôntico 
em dentes com polpa viva e polpa morta; morfologia interna e abertura coronária; preparo do canal radicular; substâncias 
químicas auxiliares; medicação intracanal; obturação do canal radicular; intracanal; obturação do canal radicular. 
Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. 
Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e 
traumatologia buco-maxilo-facial; periodontia; radiologia. Endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e das 
periodontopatias. Aplicação dos fl uoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico 
e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e de odontologia. 
Regulamentação das normas de Biossegurança em odontologia. Ética odontológica. Legislação do Sistema Único de 
Saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 20HS 
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Odontopediatria, 
Dentística, Cirurgia e Traumatologia, Odonto Social e Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibióticoterapia, Desinfecção, 
Periodontia, Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doação da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e 
protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, 
Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, manifestações orais de doenças sistêmicas, Doenças 
dermatológicas, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença 
periodontal, Placa e cálculos dentais, Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais 
radiculares, Obstrução dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endontia, prepara biomecânico dos canais 
radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Cavidade classe 
I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para 
restauração metálicas fundidas, Materiais de restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, 
Características e considerações clínicas quanto ao seu emprego, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias 
oclusais e disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes 
com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, Registros oclusais e montagem em 
articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos 
retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação 
provisória e definitiva, Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei Orgânica de 
Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 30HS 
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Odontopediatria, 
Dentística, Cirurgia e Traumatologia, Odonto Social e Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibióticoterapia, Desinfecção, 
Periodontia, Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doação da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e 
protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, 
Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, manifestações orais de doenças sistêmicas, Doenças 
dermatológicas, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença 
periodontal, Placa e cálculos dentais, Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais 
radiculares, Obstrução dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endontia, prepara biomecânico dos canais 
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radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Cavidade classe 
I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para 
restauração metálicas fundidas, Materiais de restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, 
Características e considerações clínicas quanto ao seu emprego, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias 
oclusais e disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes 
com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, Registros oclusais e montagem em 
articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos 
retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação 
provisória e definitiva, Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei Orgânica de 
Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 40HS 
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Odontopediatria, 
Dentística, Cirurgia e Traumatologia, Odonto Social e Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibióticoterapia, Desinfecção, 
Periodontia, Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doação da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e 
protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, 
Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, manifestações orais de doenças sistêmicas, Doenças 
dermatológicas, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença 
periodontal, Placa e cálculos dentais, Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais 
radiculares, Obstrução dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endontia, prepara biomecânico dos canais 
radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Cavidade classe 
I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para 
restauração metálicas fundidas, Materiais de restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, 
Características e considerações clínicas quanto ao seu emprego, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias 
oclusais e disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes 
com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, Registros oclusais e montagem em 
articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos 
retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação 
provisória e definitiva, Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei Orgânica de 
Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA 
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento. Bioética em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. 
Noções sobre terapêutica odontológica. Semiologia em saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares 
e diagnóstico das afecções da boca. AIDS - consequências na cavidade oral. Procedimentos básicos de dentística 
operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários. Oclusão. Prevenção: higiene dental, selantes, 
técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico). Farmacologia: anestésicos, antiinflamatórios e antibioticoterapia. 
Periodontia: tipo e classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos. Pediatria: tipos de preparo, material 
forrador e restaurador, traumatologia. Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência. Endodontia: diagnóstico e 
tratamento das lesões endodônticas. Métodos de desinfecção e esterilização. Noções de biossegurança em odontologia. 
Código de Ética Odontológica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., Programa 
de Saúde da Família, Pacto pela saúde. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
CONTADOR 
Fundamentos técnicos e acadêmicos de economia: noções básicas de economia; macroeconomia; microeconomia; política 
e planejamento econômico; o plano de metas; desenvolvimento socioeconômico; fundamentos técnicos e acadêmicos de 
contabilidade pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação; contabilidade 
aplicada aos regimes próprios de previdência social; orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; créditos 
adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra 
orçamentárias, variações independentes da execução orçamentária; sistema de contas: conceito e classificação; 
demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; 
contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas; classificação 
funcional programática: código e estrutura; programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), orçamento-
programa, programas e subprogramas por projetos e atividades; comparativo da receita orçada com a arrecadada; 
comparativo da despesa autorizada com a realizada; demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar); organização dos 
serviços de contabilidade pública; formulas de escrituração contábil; controle dos bens patrimoniais; noções de licitações e 
contratos; noções da aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal; conhecimentos básicos das Instruções do TCE- Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e sistema Audesp; previdência social no Brasil e no mundo: evolução, situação atual, 
modelos e paradigmas; seguridade social; regimes previdenciários; previdência social pública: regime geral de previdência 
social, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), benefícios, contribuições, financiamento, gestão e sustentabilidade; 
previdência do servidor público: regimes próprios de previdência social, benefícios, contribuições, financiamento, gestão,  
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para concessão das aposentadorias a servidores vinculados a regimes próprios de previdência social; noções das 
legislações e normas previdenciárias; conhecimentos básicos de informática, internet e operação de programas redatores 
de texto e planilhas eletrônicas de cálculo; conhecimento das legislações pertinentes, em especial Lei Federal 4.320/64, Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 101/2000 (LRF), Portaria MPS n.º 519, de 24 de agosto de 2011, Lei 
federal nº 9.717/98 e alterações, Constituição Federal e Emendas Constitucionais.  
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Resolução RDC nº. 50/2002 – Anvisa. Perícias. Avaliações. Vistorias de Bens Móveis e Imóveis: Conceitos Básicos; 
Finalidade de Cada Ato; Metodologias Empregadas; Perícias em Processos Judiciais. Projeto de Obras de Edificação: 
Arquitetônico; Estrutural; Instalações Elétricas e Hidrossanitárias. Interpretação de Plantas. Documentos Descritivos: 
Discriminações Técnicas; Cadernos de Encargos; Especificações Técnicas. Legislação e Normas Técnicas. Orçamento de 
Obras - Aproximados: Por Área; Por Unidade. Discriminados: Composições Unitárias de Custo; Levantamento de 
Quantitativos; Cálculo de Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, BDI. Programação de Obra. Programação Temporal: Gráfico 
de Gantt; Redes Pert/Com; Linha de Balanço. Programação Físico-Financeira. Materiais de Construção - Aglomerantes: 
Gesso, Cal, Cimento Portland. Agregados. Argamassa: Dosagem; Traços Para Aplicação. Concreto: Moldado no Local - 
Dosagem, Tecnologia de Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes Estruturais; Blocos. Aço: Para Concreto Armado; 
Perfis Estruturais. Madeira. Materiais Cerâmicos: Tijolos e Blocos para Revestimento de Pisos e Paredes. Vidros. Tintas e 
Vernizes. Execução da Obra - Sondagens. Locação da Obra. Canteiro de Obras: Instalações Provisórias; Instalações e 
Equipamentos de Proteção e Segurança; Depósitos e Armazenamento de Materiais; Equipamentos e Ferramentas. 
Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas em Concreto Armado. Alvenarias. Esquadrias. Coberturas. 
Impermeabilização. Revestimento e Acabamento de Pisos e Paredes. Fiscalização de Obras: Acompanhamento de 
Cronograma Físico-Financeiro; Controle da Execução de Serviços; Medições de Serviços e Emissão de Faturas. Patologia 
das Edificações: Estruturas em Concreto Armado; Revestimentos; Instalações. Coberturas: Telhados e Terraços. Impacto 
Ambiental de Projetos Contratos - Tipos. Licitações e Contratos Administrativos. Índices de Atualização de Custos na 
Construção Civil. Noções de Código de Obras. Lei de Zoneamento e Código de Posturas do Município. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos; Anatomia do aparelho locomotor; Cinesioterapia; Biomecânica do motivo 
humano; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Políticas Públicas de Saúde, recursos Terapêuticos Manuais; Gestão 
de Sistemas e Serviços de Saúde; Controle Neural do Movimento, Desenvolvimento Neuropsicomotor; Eletroterapia, 
Termoterapia e Fototerapia, Fisiologia do exercício; Órteses e Próteses; Psicologia do Desenvolvimento; Práticas de 
Fisioterapia na Atenção Primária à Saúde; Saúde e Cidadania; Planejamento e Aplicação de Métodos e Técnicas de 
Fisioterapia na Atenção Primária, Secundária e Terciária; Semiologia, exames e diagnósticos; Reabilitação e Habilitação da 
Pessoa com deficiência; Transtornos do Neurodesenvolvimento; promoção, prevenção e reabilitação, conforme 
necessidades da saúde individuais e coletivas; Processos incapacitantes, doenças infectocontagiosas e crônico-
degenerativas; Papel do Fisioterapeuta na Equipe de Saúde da Família; Fisioterapia na Atenção Domiciliar; Fisioterapeuta 
Preventiva e Ergonomia na Saúde do Trabalhador; Fisioterapia na Saúde do Idoso; Fisioterapia no Desenvolvimento Infantil; 
Fisioterapia em Reumatologia, Fisioterapia em Traumatologia e Ortopedia; Fisioterapia Neurofuncional; Fisioterapia 
Respiratória; Fisioterapia em Terapia Intensiva; Fisioterapia Cardiovascular, Fisioterapia na Saúde da mulher; Código de 
Ética de Fisioterapia; Bioética e Ética profissional; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).CIF . Métodos 
Terapêuticos em Fisioterapia Neurofuncional(kabat/Bobath). Provas Cerebelares. Anatomia, Fisiologia e Patologia dos 
Sistemas Nervoso Central e Periférico, Sistema Muscular, Ósseo, Articular e Respiratório. Cinesiologia e Biomecânica 
Básica. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Anatomia e Fisiologia relacionada à prática fonoaudiológica. Promoção, prevenção e recuperação em todos os níveis de 
atenção à saúde; Teorias, técnicas, avaliação e tratamento das disfunções fonoaudiológicas; Aleitamento Materno; Sistema 
Respiratório e Estomatognático – respiração, sucção, mastigação, deglutinação e articulação da fala; Alterações das 
funções estomatognáticas; Disfunção Temporomandibular; Disfagias orofaríngea, neurogênica e mecânica; Disfagia em 
recém-nascidos, bebês, lactentes e infantis; Fissuras labiopalatinas;Sequelas de queimadura de face e pescoço; Traumas 
de Face; Sistema músculo esquelético: as classificações das paralisias e suas implicações; Patologias do Sistema Nervoso 
68 central e suas implicações nos processos cognitivos e de comunicação. Doenças neurodegenerativas, convulsivantes e 
autoimunes. Encefalopatias progressivas e não progressivas; Disartria, Afasia e Paralisia Facial; Gagueira; Transtornos 
Funcionais Específicos: Dispraxias, Apraxias, Dislexia; Transtornos do Neurodesenvolvimento; Deficiência Intelectual; 
Distúrbios Psiquiátricos; Audiologia Clínica; Audiologia Educacional; Sistemas Auditivos: formação e processamento de 
som; Avaliação Audiológica, Protetização; Avaliação, diagnóstico e tratamento do Déficit do Processamento Auditivo; 
Avaliação do sistema vestibular e reabilitação labiríntica; Processamento Auditivo Central (avaliação e conduta terapêutica) 
Avaliação, diagnóstico e tratamento das patologias da voz; Disfonia; Desenvolvimento neuropsicomotor; Fonoaudiologia 
hospitalar: pacientes traqueostomizados com ou sem ventilação mecânica; Desenvolvimento pré, peri e pós-natal; 
Linguística: fonética e fonologia; Motricidade Orofacial; Período de vocalização e de aquisição de fala, linguagem e escrita; 
Abordagens linguísticas; Etapa das de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; sintática, semântica, pragmática; 
Fonoaudiologia do trabalho; Fluência; Gerontologia; Linguagem; Neuropsicologia; Fonoaudiologia em Saúde Coletiva; 
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Saúde do Idoso; Educação Inclusiva; Lei Federal nº 13.146/2015. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Transtornos 
de Aprendizagem; Lei Federal nº 14.254/2021; Biossegurança. Comunicação Suplementar e Alternativa; Fonoaudiologia na 
Atenção Domiciliar; Papel do Fonoaudiólogo na Equipe de Saúde da Família; Código de Ética de Fonoaudiologia; Bioética 
e ética Profissional; Políticas Públicas de Saúde; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); Classificação 
Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde - CIF; Lei nº 6965/1981Decreto Federal nº 87.218/1982. 
 
MÉDICO ANGIOLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 
 
MÉDICO AUDITOR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Medicina baseada em 
evidências. Cuidados em Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes 
e diagnósticos. Doenças Alérgicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do 
Aparelho Respiratório. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. Epidemiologia Clínica. Definições de auditoria. 
Assistência médica complementar. Normas técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais. Perícia e 
auditoria médica. Auditoria na visão hospitalar. Auditoria em materiais e medicamentos. Auditoria em cobrança de 
equipamento médico-hospitalar. A enfermagem e a auditoria. Medicina de grupo e auditoria na cobrança de honorários 
médicos. Sistema Nacional de Auditoria do SUS: Conceito, finalidade, competências e responsabilidades do auditor em 
saúde pública. Legislação em auditoria. Organização do Sistema Único de Saúde: princípios básicos. Tipos e campo de 
atuação da auditoria. Perfil do auditor. Rotinas do processo de auditoria em saúde: auditoria analítica e operativa no SUS. 
Apuração de denúncia. Financiamento no SUS: forma de repasse de Recursos Federais. Programas financiados pelo piso 
de atenção básica. Utilização de Recursos Federais no SUS. Orçamento como instrumento de controle. Utilização de 
Recursos Federais no SUS. Noções de avaliação de serviços de saúde: conceito, finalidades e estratégias de avaliação. 
Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade. Aplicação de recursos do SUS. Tecnologia da Informação em Auditoria. 
Auditoria dos procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares e do Sistema de Informações Ambulatoriais. 
Auditorias do Sistema Municipal de Saúde. Ética em auditoria. A auditoria médica na visão do consultor. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. Identificação de situações de risco 
individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da 
Saúde. Manual de glosas do Sistema Nacional de Auditorias. Princípios, diretrizes e regras da auditoria do SUS no Âmbito 
do SUS. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
– princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde e 
suas alterações. Lei no 8.080/1990 e suas alterações. Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011 e suas 

http://www.saude.gov.br/humanizasus


 
 

45 
 

alterações. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 Política Nacional de Atenção Básica. Estratégia Saúde da Família 
(ESF). Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) atualizados. Financiamento no SUS: forma de repasse de Recursos 
Federais. SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Pacto pela Saúde. Gestão 
Colegiada. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 
e 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
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estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e 
neoplasias. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério 
da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional 
de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 
 
MÉDICO GENERALISTA DA FAMÍLIA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 
e 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
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sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e 
neoplasias. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério 
da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional 
de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 
e 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e 
neoplasias. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério 
da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional 
de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
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cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO PEDIATRA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
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hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO PLANTONISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO UROLOGISTA 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde 
da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e 
preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; 
Preenchimento de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
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do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
PROCURADOR 
I - Direito Constitucional: Teoria Geral do Direito Constitucional. Objeto e Conteúdo do Direito Constitucional. Constituição: 
conceito e classificação. Poder constituinte e originário e derivado. Revisão Constitucional. Normas constitucionais: 
classificação. Preâmbulo, normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais. Disposições constitucionais 
transitórias. Hermenêutica constitucional. Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro. Evolução histórica. Ação de 
inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Arguição 
de descumprimento de preceito fundamental. Direitos e garantias individuais e coletivos. Princípio da legalidade. Princípio 
da isonomia. Regime constitucional da propriedade. Remédios constitucionais: Habeas corpus, mandado de segurança, 
mandado de injunção e habeas data. Direito de petição. Direitos políticos: sistema político brasileiro. Direitos sociais e sua 
efetivação. Federação. Repartição de competência no Estado Federal. Federação brasileira: características, discriminação 
de competência na Constituição de 1988. Organização dos Poderes: mecanismos de freios e contrapesos. União: 
competência. Estado: competência e autonomia. Administração pública: princípios constitucionais. Poder Executivo: 
Presidente da República e Ministros de Estado: atribuições. Medidas provisórias. Poder Judiciário: organização e estatuto 
constitucional da magistratura. Supremo Tribunal Federal: organização e competência. Superior Tribunal de Justiça: 
organização e competência. Justiça federal: organização e competência. Justiça do trabalho: organização e competência. 
II - Direito Administrativo: Conceito. Direito Público. Direito Privado. Fontes. Interpretação. 
Sistemas Administrativos. Administração Pública: Conceito. Elementos. Poderes de Estado. Entidades políticas e 
Administrativas. Órgãos Públicos. Agentes Públicos. Agentes Políticos. Poderes Administrativos. Poderes políticos. Poder 
de Polícia. Uso e Abuso do Poder. Atos Administrativos: Conceito. Requisitos. Atributos. Classificação. Espécies. Motivação 
e Invalidação; Contrato Administrativo: Conceito. Peculiaridades. Formalização. Execução. Extinção. Prorrogação. 
Inexecução. Revisão. Rescisão. Espécies. Licitação: Conceito, Finalidade. Objeto. Dispensa. Inexibilidade. Princípios. 
Modalidades. Fases da Licitação. Sanções Penais. Processo disciplinar. Acumulação de empregos públicos. Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Lei nº. 10.520/2002. Lei Nova de Licitações nº.14133/2021. Lei nº.1319/2014. 
III - Direito Civil: Pessoa natural: Conceito. Capacidade jurídica. Incapacidade absoluta. Incapacidade relativa. Cessação da 
incapacidade. Começo da personalidade natural. Individualização da pessoa natural. Extinção da personalidade natural. 
Pessoa Jurídica: Conceito. Classificação. Começo e fim da pessoa jurídica. Capacidade. Responsabilidade Civil. 
Despersonalização. Domicílio Civil. Bens: Conceito. Características. Classificação. Ato Jurídico em Sentido Estrito: Conceito. 
Classificação. Negócio Jurídico: Conceito. Classificação. Elementos essenciais gerais. Forma e prova do ato negocial. 
Defeitos do negócio jurídico (erro, dolo, coação, simulação e fraude contra credores). Nulidade e anulabilidade do negócio 
jurídico, elementos acidentais (condição, termo, modo ou enemprego). Direitos Reais sobre Coisas Alheias: Conceito. 
Espécies. Direitos Reais limitados de gozo (enfiteuse, servidão predial, uso fruto, uso, habitação e renda constituída sobre 
imóvel). Direitos Reais de garantia (penhor, anticrese, hipoteca, alienação fiduciária em garantia).Direito Real de Aquisição 
(compromisso irretratável de venda). Contratos: Conceito. Formação. Classificação. Efeitos particulares dos contratos 
(direito de retenção, vícios redibitórios, evicção e arras), compra e venda, doação, locação de coisa móvel e imóvel, depósito 
e mandato. 
IV - Direito Processual Civil: Jurisdição: contenciosa e voluntária. Órgãos da jurisdição. 
Competência: espécies, perpetuação e modificações. Competência internacional. Incompetência. Conflito de Competência. 
Ação. Conceito, natureza jurídica, elementos e classificação. Condições da ação. Cumulação de ações. Processo. Conceito, 
natureza jurídica e princípios fundamentais. Pressupostos processuais. Procedimento ordinário e procedimento sumário. 
Partes. Capacidade e legitimidade. Substituição processual. Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: oposição, 
nomeação à autoria, denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. Formação, suspensão e extinção 
do processo. Petição inicial. Requisitos. Inépcia da petição inicial. Pedido. Cumulação e Espécies de pedido. Atos 
processuais. Tempo e lugar dos atos processuais. Comunicação dos atos processuais. Citação e intimação. Despesas 
processuais e honorários advocatícios. Resposta do réu: exceção, contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. 
Julgamento conforme o estado do processo. Audiência de instrução e julgamento. Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. 
Sentença. Coisa julgada formal e material. Preclusão. Relativização da coisa julgada. Duplo Grau de Jurisdição. Recursos. 
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Pressupostos. Apelação, agravo, embargos de declaração, embargos infringentes, recurso especial, recurso extraordinário 
e embargos de divergência. Ação rescisória. Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. Partes. Competência. Título 
executivo judicial e extrajudicial. Execução por quantia certa contra devedor solvente e contra devedor insolvente. Execução 
de obrigação de fazer e de não fazer. Execução contra a fazenda pública. Embargos do devedor. Ação popular e ação civil 
pública. Ação de improbidade administrativa. Mandado de segurança. Ação declaratória. Declaratória incidental. Ação de 
consignação em pagamento. Ação monitória. Embargos de terceiros. Tutela antecipada e tutela específica. Medidas 
cautelares. 
V - Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: definição, fontes. Contrato individual de trabalho: conceito, 
requisitos, classificação. Sujeitos do contrato de trabalho. Salário e remuneração. 13º salário. Salário do menor e do 
aprendiz. Equiparação salarial. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Alteração do contrato individual de 
trabalho. Justa causa de despedida do empregado. Rescisão do contrato de trabalho. Culpa recíproca. Despedida indireta 
e dispensa arbitrária. Rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Indenizações em decorrência de dispensa do 
empregado. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Estabilidade. Inquérito para apuração de falta grave. Estabilidade 
especial. Trabalho extraordinário e trabalho noturno. Adicional de horas extras. Repouso semanal remunerado. Férias: 
direito do empregado, época de concessão e remuneração. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade. 
Trabalho da mulher. Estabilidade da gestante. Trabalho noturno e trabalho proibido. Trabalho do menor. Profissões 
regulamentadas. Organização sindical. Natureza jurídica, criação, administração e dissolução de Sindicatos. Convenções e 
acordos coletivos de trabalho. 
Medição e arbitragem. Representação dos trabalhadores nas empresas. Direito de greve. 
Serviços essenciais. Prescrição e decadência. Justiça do trabalho. Organização. Competência. Competência: justiça do 
trabalho e justiça federal. Princípios gerais que informam o processo trabalhista. Dissídios individuais. Execução do processo 
trabalhista. Embargos à execução no processo trabalhista. 
VI - Direito Penal: Crimes contra a administração pública. 
VII - Código de Ética e Disciplina do Advogado.  
VIII - Crime de Responsabilidade de Prefeito e Vereadores  
IX – Procedimento de Técnica Legislativa – LC nº 95\1998 
X - Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 101\00 
XI - Lei Orçamentária nº 4320\64 
XII - Estatuto do Servidor Público de Brodowski 
XIII - LGPD 
 
PSICÓLOGO 
Código 163. Abordagens alternativas de educação. Administração de recursos humanos. Análise comportamento. Análise 
funcional de classes especiais de comportamento problema. Análise da doença mental do ponto de vista não institucional. 
Análises de ocupações e acompanhamento de avaliações de desempenho pessoal. Equipes multiprofissionais. Testes, 
métodos ou técnicas de psicologia que podem ser aplicados ao trabalho. Assistência à saúde mental. Atendimento e 
orientação à área educacional e organizacional de recursos humanos. Elaboração e aplicação de técnicas psicológicas, 
visando possibilitar a orientação e diagnóstico clínico. Atendimento à comunidade e aos casos encaminhados. 
Desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. Atendimento a 
casos de saúde mental como toxicômanos e alcoólatras. Organização de grupos homogêneos. Técnicas de terapia de grupo, 
visando à solução dos problemas. Atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor 
e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, visando promover o ajustamento das 
mesmas. Atuação do psicólogo em equipe multidisciplinar. Cognição humana com aspecto de processamento da 
informação. Doença mental sob enfoque psicológico. Ética profissional. Estudo e pesquisa dos fundamentos teóricos, 
históricos, científicos, ideológicos e filosóficos e suas aplicações nos diversos campos da educação. Estudos piagetianos. 
Execução de atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação 
e análise de funções. Evolução instintiva segundo Freud e Malainde Klein. Família (Noções básicas, psicodinâmica e 
tratamentos). Fundamentos de psicopatologia. Fundamentos psicológicos para educação pré-escolar. Higiene mental/Psico-
higiene e Saúde pública. Histórico do conceito de anormalidade. Neurose de angústia. Neurose obsessiva. O trabalho e o 
cotidiano. Organização e aplicação de testes, provas e entrevistas psicológicas, realização de sondagem de aptidões e 
capacidade profissional. Acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Organização do 
trabalho e saúde do trabalhador. Paranóia. Pensamento e Linguagem. Posição esquizoparanóide. Produção e organização 
do trabalho. Promoção do ajustamento do indivíduo no trabalho. Treinamentos visando a auto-realização. Psicanálise das 
Instituições Sociais. Psicodiagnóstico (Teoria e Técnicas). Psicologia da gravidez. Psicologia do desenvolvimento 
(fundamentos básicos: fases evolutivas, da infância à velhice). Psicologia das massas e análise do ego. Psicologia do 
trabalho. Psicopatia. Psicopatologia. Psicose maníaca depressiva. Psicoterapia/Psicoterapia breve/Psicoterapia de apoio 
(Conceituação, teoria e técnicas). Recrutamento e seleção de pessoal – análise de testes psicológicos. Teorias Construtivas. 
Teorias Organizacionais – enfoque tradicional, sistêmico, contingencial e antropológico. Trabalhos em Grupos. Treinamento 
por competências, avaliação por desempenho e descrição de cargos. Noções Básicas de MS-Windows 10: conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos. MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
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numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 
campos predefinidos, caixas de texto. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação 
de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
Bibliografia Sugerida: 
− BLEGER, J. Entrevistas e Grupos, São Paulo, Martins fontes. 
− Psico-higiene e Psicologia Institucional, Porto Alegre, Artes Médicas. 
− Código de Ética dos Psicólogos. 
− CORDIOLI, A.V. Psicoterapias – Abordagens Atuais, Porto Alegre, Artes Médicas. (Capítulos 1, 2, 6, 8 e 9). 
− FIORINI, H. J. Teoria e Técnica de Psicoterapias, Rio de Janeiro, Francisco Alves Editora. 
− FOUCAULT, M. Doença Mental e Psicologia, Rio de Janeiro, Biblioteca Tempo Universitário. 
− KNOBEL, M. Orientação Familiar, Campinas, Papirus. 
− MALDONADO, M. T. P. Psicologia da Gravidez, Petrópolis, Vozes. 
− NEMIAH, J. C. Fundamentos da Psicopatologia, R.J., Zahar Editores. 
− OCAMPO, M. L. S. De; O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas, São Paulo, Martins Fontes. (Capítulos: I, 

II, III, VII, VIII e IX). 
− OSÓRIO, L. C. “Adolescente – Hoje”, Porto Alegre, Artes Médicas. 
− PINCUS, L.; DARE, C. Psicodinâmica da Família, Porto Alegre, Artes Médicas. 
− RAPPAPORT, C. R.; FIORI, W. R.; DAVIS, C. Teorias do Desenvolvimento, São Paulo, Editora Pedagógica e 

Universitária. 
− SZASZ, T. S. A Ética da Psicanálise, R.J., Zahar Editores. 

TRINCA, W. (org.) Diagnóstico Psicológico – A Prática Clínica, São Paulo, Editora Pedagógica e Universitária. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO 
Modalidades esportivas: natação, voleibol, basquete, atletismo, futebol de campo, futsal, handebol, artes marciais: regras 
oficiais e atualizadas; fundamentos pedagógicos; métodos científicos de treinamento. Ginástica, com ou sem aparelhos, 
aplicada como forma de provocar experiências corporais no público infanto-juvenil. Procedimentos metodológicos. 
Organização esportiva. Aspectos anatomofisiológicos: ossos, músculos e articulações. Função dos músculos. Socorros de 
urgência. Instrumentos: bola, rede, cronômetro, apito, formulários, cordas. Modalidades esportivas. Atividade física 
adaptada. Paradesporto. Organização de eventos esportivos. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Terapia ocupacional nos processos neurológicos; Terapia ocupacional na paralisia cerebral; Terapia ocupacional para 
enfermos geriátricos; Terapia ocupacional na hemiplegia do adulto; O papel da terapia ocupacional na reabilitação; Conduta 
da terapia ocupacional na medula espinhal; Terapia ocupacional para enfermos com necessidades especiais; 
Desenvolvimento motor na criança; Terapia ocupacional na psiquiatria; Terapia ocupacional; Sua relação com serviços 
afins: Funções da terapia ocupacional; Desenvolvimento da terapia ocupacional; Relação com outros serviços. Atividades 
de vida diária: Desenvolvimento do programa; Dispositivos de assistência; Tarefas domésticas. Terapia ocupacional em 
outros processos físicos: Enfermidades reumatóide; Osteoartrose; Bronquites; Queimados, Processos cardíacos. Noções 
Básicas de MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos. MS-
Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca 
e impressão de páginas. 
 
TESOUREIRO 
Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 101/2000 (LRF), noções da aplicação da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; Portaria MPS n.º 519, de 24 de agosto de 20 11, Lei federal nº 9.717/98 e alterações, 
Constituição Federal e Emendas Constitucionais, Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998; Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LC nº 101\00, Lei Orçamentária nº 4320\64, Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e 
Linux); MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-
Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, 
legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MSPowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, 
régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
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páginas, Programas antivírus, Políticas de backup. 
 

Para os cargos de Professor Educação Básica II – Matemática e Professor Educação Especial 
 

 
PORTUGUÊS (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR):  
Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas 
(preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, 
Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, 
polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE 
PROFESSOR):  
Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e de Escola. A função social da escola, a educação 
inclusiva e o compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da 
escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação 
básica. Projeto políticopedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações 
educativas da escola. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da escola. Currículo e cultura: 
visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas 
e socioculturais e o combate à desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências 
pedagógicas na escola. Currículo na Educação Básica: a função da competência leitora e o desenvolvimento dos saberes 
escolares das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização 
dos diversos tipos de conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a construção do conhecimento: 
acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e problematizadora, no 
processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar 
e as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC).  
Bibliografia Sugerida:  
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o desenvolvimento com igualdade 
social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006.  
AQUINO, JulioGroppa (org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. 8 ed. São Paulo: Summus, 1996. 
ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. AUAD, Daniela. Educar 
meninas e meninos – relações de gênero na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2016. 
 ARROYO, Miguel G. Ofício de mestre: imagens e autoimagens. Petrópolis: Vozes, 2001. BECKER, Fernando. Educação e 
construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012.  
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Relações Contemporâneas Escola-Família. p. 28- 32. In:  
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 
UNESCO, MEC, 2009.  
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5). 
CONTRERAS, José. A autonomia de professores. São Paulo: Cortez Editora, 2002. (Capítulos 3 e 7).  
DOWBOR, Ladislau. Educação e apropriação da realidade local. Estud. av. [online]. 2007, vol.21, nº 60, pp. 75-90. 
FONTANA, Roseli Ap. Cação. Mediação Pedagógica em sala de aula. Campinas: Editora Autores Associados, 1996 
(Primeiro tópico da Parte I – A gênese social da conceitualização).  
FREIRE, P. Pedagogia da autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2004. 48  
GALVÃO, Izabel. Expressividade e emoções segundo a perspectiva de Wallon, in: ARANTES, Valéria A. Afetividade na 
Escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 2003. GARCIA, Lenise Aparecida Martins. Transversalidade 
e Interdisciplinaridade.  
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: 
SE/SP/FDE. Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-
social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. (Capítulo 6). 
LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. São Paulo: Cortez, 
2003, capítulo III, da 4ª Parte.  
LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). 
Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001.  
MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo Educacional, 
Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004.  
MOURA, Daniela Pereira de. Pedagogia de Projetos: contribuições para uma educação transformadora.  
PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009/1.  
QUEIROZ, Cecília T. A. P. de; MOITA, Filomena M. G. da S.C.. Fundamentos sócio-filosóficos da educação. Campina 
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007. (MEC/SEB/SEED).  
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RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. 
Escola: espaço do projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998.  
RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2001 
(capítulos 2 e 3).  
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ANEXO II – DAS SÍNTESES DE ATIVIDADES   
 

Agente Comunitário de Saúde 

Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do 

gestor municipal; Realizar trabalhos nos domicílios de sua área de abrangência, 

tendo as seguintes atribuições específicas: realizar mapeamento de sua área; 

cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; identificar 

indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar área de risco; 

orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 

encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 

odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas 

competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas; realizar, por meio da 

visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais 

membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 

particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de 

educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 

prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, 

visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 

ambiente, entre outras; traduzir para a USF a dinâmica social da comunidade, 

suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos 

existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; 

executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Agente Saneamento 

 

Inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, feiras, mercados etc., 

verificando as condições sanitárias, para garantir a qualidade do produto; 

Colher amostras de alimentos e embalagens, interditando-os e 

encaminhando-os para análise em Laboratórios Especializados; Lavrar auto de 

infração, expedir intimação e aplicar penalidade de advertência, quando 

necessário, visando preservar a saúde da comunidade; Encaminhar as 

amostras de fontes naturais como poços, minas, bicas etc., para análise dos 

pedidos relacionados com serviços individuais de abastecimento de água; 

Receber solicitação de alvará e caderneta de controle sanitário para os 

estabelecimentos comerciais e/ou industriais, fazendo os registros e 

protocolos para a expedição do respectivo documento; Vistoriar a zona rural 

no que diz respeito ao saneamento, orientando sobre a adução de água 

potável, destino de dejetos e uso adequado de agrotóxicos para manter a 

saúde da população; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 
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Almoxarife 

Executar as atividades das áreas de Almoxarifado e Patrimônio; estabelecer 

métodos e critérios de trabalho e documentação; estabelecer normas e rotinas 

relativas a distribuição e guarda de materiais e equipamentos; Executar os 

serviços de almoxarifado, de cadastro dos bens móveis e patrimoniais 

pertencentes à Prefeitura Municipal, inclusive quanto sua avaliação periódica 

em função de suas características e condições; outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior hierárquico. 

Assessor de Imprensa 

Promover as ações decorrentes da política de comunicação institucional 

adotada pela Prefeitura Municipal de Brodowski. Promover o relacionamento 

entre a Prefeitura Municipal de Brodowski e a imprensa, devendo, ainda, 

intermediar as relações de ambos, inclusive, na divulgação de informações 

jornalísticas e no atendimento às solicitações dos profissionais dos veículos de 

comunicação. Assessorar os membros do Poder Executivo em assuntos 

relacionados à comunicação institucional e, em especial, nos contatos e 

entrevistas à imprensa. Planejar e coordenar projetos, produtos e atividades 

jornalísticas voltadas para os públicos interno e externo. Planejar e coordenar 

a edição e distribuição de publicações institucionais destinadas aos públicos 

interno e externo. Produzir e distribuir matérias jornalísticas à imprensa. 

Avaliar e selecionar noticiário publicado na imprensa, de interesse do 

Município de Brodowski, disponibilizando-o ao público interno e externo. 

Planejar e coordenar a produção de vídeos institucionais. Mantém arquivos de 

fotos e vídeos e de demais materiais de interesse do Município de Brodowski 

que contribuam para a preservação da sua memória. Manter registros do 

aproveitamento do material jornalístico produzido e distribuído à imprensa e 

dos atendimentos aos profissionais de comunicação, manter arquivo do 

material jornalístico produzido e distribuído à imprensa e do seu 

aproveitamento pelos veículos de comunicação, e exercer outras atividades 

inerentes à sua finalidade. 

Assistente Social 

Administrar e prestar diretamente serviços promocionais a indivíduos, grupos, 

comunidade; Implementar condições favoráveis à promoção humana nos 

sistemas sociais de comunicações e de instituições; Ativar a comunicação entre 

grupos, organizações e comunidades e destes com os órgãos da administração 

pública; Elaborar e executar pesquisas sociais operacionais; Coordenar, 

elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 

programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e 

administrar programas e projetos na área de Serviço Social; realizar perícias 

técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço 

Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço 

Social; dirigir e realizar serviços técnicos de Serviço Social, como atendimento 

da população, utilizando-se de instrumentos técnico- operativos próprios da 

profissão, realizar visitas domiciliares requisitadas para estudo social e 

atendimento aos assistidos e outras atividades correlatas. 
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Atendente 

Recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, 

averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou encaminhá-

los a pessoas ou setor procurados. Atender chamadas telefônicas. Anotar 

recados. Prestar informações. Registrar as visitas e os telefonemas recebidos. 

Auxiliar em pequenas tarefas de apoio administrativo. Utilizar recursos de 

informática. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. Auxiliar em tarefas simples relativas às atividades de 

administração, para atender solicitações e necessidades da unidade. Conferir 

as quantidades e especificações dos materiais solicitados e distribuí-los nas 

unidades; Controlar frequência, registrar as horas trabalhadas e as ocorrências 

diárias; encaminhar ao setor competente os documentos pessoais dos 

funcionários, auxiliar nas solicitações de materiais e relatórios de bens móveis; 

fazer o controle patrimonial de bens; executar pedidos de compras de material 

de consumo e permanente para execução das atividades do setor; Receber, 

orientar e encaminhar o público; controlar a entrada e saída de pessoas nos 

locais de trabalho, receber e transmitir mensagens telefônicas e fax; receber, 

coletar e distribuir correspondência, documentos, mensagens, encomendas, 

volumes e outros, interna e externamente; coletar assinaturas de documentos 

diversos de acordo com as necessidades da unidade; operar, abastecer, 

regular, efetuar limpeza periódica de máquina copiadora, controlar 

requisições de máquina copiadora, receber e assinar recibo de material de 

consumo, correios, reprografia e outros. Utilizar recursos de informática. 

Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar na execução de tarefas administrativas envolvendo a interpretação e 

observância da lei, regulamentos, portarias e normas gerais; redigir sob 

supervisão, ofícios, ordens de serviços e outros; executar trabalhos de 

digitação e datilografia; preencher fichas, formulários, talões e/ou outros 

encaminhando-os aos órgãos específicos; auxiliar na distribuição de 

identidade funcional; auxiliar na elaboração da folha de pagamento de 

pessoal, efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas às 

obrigações sociais; auxiliar no controle sob supervisão, da frequência dos 

servidores municipais e auxiliando no acompanhamento da escala de férias; 

auxiliar na elaboração de processos licitatórios, desempenhar outras tarefas 

que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

Auxiliar de Controladoria 

Executa serviços de apoio administrativo no âmbito da Controladoria Geral do 

Município; auxilia no exercício do Sistema de Controle Interno do Município; 

atua, como membro, em comissões de procedimentos investigativos, 

sindicâncias ou procedimentos disciplinares; exerce sob a direção do 

Controlador Geral do Município, as atribuições do Sistema de Ouvidoria; 

executa outras tarefas correlatas. 
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Auxiliar de Cuidador 

 

Assistir, orientar e acompanhar as crianças nas atividades referentes à 

refeição, higiene pessoal e organização do ambiente, incentivando a aquisição 

de hábitos saudáveis e autonomia; Responsabilizar-se pelas crianças que 

permaneçam nos centros educacionais na turma ou período correspondente 

ao seu turno de trabalho, inclusive por seus materiais e pertences individuais; 

Recepcionar e/ou entregar as crianças aos responsáveis, observando 

estritamente os procedimentos preestabelecidos pela unidade educacional; 

Propiciar à criança um ambiente estimulador e agradável ao seu 

desenvolvimento; Prestar informações relacionadas às crianças sob sua 

responsabilidade, atendendo orientações e encaminhamentos definidos em 

conjunto com o Professor e a Coordenação; Zelar pelas instalações, materiais, 

máquinas e equipamentos utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Braçal 

Executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de 

natureza operacional em obras públicas e outras atividades. Orientação sobre 

normas disciplinares para manter a ordem e evitar acidentes. Executar serviços 

de apoio em construções em geral, calçamentos, esgotos, instalações elétricas 

e hidráulicas, segundo normas e instruções determinadas pela Administração 

Pública. Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, 

tais como alimentos, produtos de limpeza, cal, cimento, areia, tijolos e outros, 

acondicionando-os em prateleiras ou pátios das escolas, para assegurar o 

estoque dos mesmos. Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, 

preparando aterra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando 

conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral Efetuar limpeza e 

conservação de áreas verdes, carpindo, limpando, lavando, varrendo, 

transportando entulhos, visando melhorar o aspecto da escola Auxiliar o 

motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de 

materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, 

visando contribuir para a execução dos trabalhos. Zelar pela conservação das 

ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. Efetuar limpeza e conservação, 

limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos visando melhorar o 

aspecto da unidade. Lavar vidros de janelas e fachadas de edifícios e limpam 

recintos e acessórios dos mesmos. Executar instalações, reparos de 

manutenção e serviços de manutenção em dependências de edificações. 

Trabalhar individualmente ou em equipe, com ou sem supervisão permanente. 

Exercer atividades podem ser em grandes alturas, subterrâneos ou em 

posições desconfortáveis por longos períodos, com exposição a ruído intenso 

e a poluição dos veículos. Auxiliar nos serviços de construção ou recuperação 

de mesas, cadeiras, carteiras escolares, cavaletes e caixas para diversos fins, 

riscando, retalhando e montando peças para obter partes do tipo e forma 

desejada. Executar serviços de colocação de assoalhos e forros, baseando-se 

na escolha de madeiras e utilização de ferramentas próprias, para desenvolver 

e assegurar os trabalhos executados. Auxiliar nos serviços de instalação de 

esquadrias e outras peças de madeira como janelas, portas, escadas e 
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similares, encaixando e fixando nos locais apropriados e previamente 

preparados, para possibilitar a ventilação e iluminação nos locais instalados. 

Executar consertos de portas, janelas, colocando dobradiças, puxadores, 

fechaduras e trincos e fixando-os nos locais indicados, visando assegurar a 

utilização dos mesmos. Executar tarefas rotineiras na horta comunitária da 

Prefeitura Municipal, regando, plantando e executando demais tarefas 

correlatas. Efetuar limpeza em escolas, parques infantis e demais próprios 

públicos, carpindo o mato, tirando o lixo do local, limpando o local, vigiando o 

cumprimento do regulamento interno para assegurar o asseio, a ordem do 

prédio e o bem estar de seus ocupantes. Lavar as quadras de futebol, 

periodicamente, fazendo uso de vassoura, rodo, água e produtos de limpeza, 

visando manter o ambiente limpo, sob boas condições de uso. Efetuar ou 

fiscalizar os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para 

assegurar as condições físicas do prédio e de seus ocupantes. Obedecer às 

escalas de serviços estabelecidas, atendendo às convocações para a execução 

de tarefas compatíveis com a sua habilidade. Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Cirurgião Dentista / Endodontista 

 

Planejar, controlar e executar ações de atendimento odontológico. Efetuar 

exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões 

maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e 

recuperar a saúde bucal em geral. Atribuições Típicas: Realizar exames gerais, 

diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e pequenas 

cirurgias; Utilizar técnicas para recuperação e promoção da saúde bucal geral, 

realizando ações previstas na programação do serviço; Orientar a clientela da 

unidade de atendimento, individualmente ou em grupo, em assuntos de 

Odontologia Preventiva e Sanitária; Executar tarefas afins. Executar atividades 

individualmente ou em equipe, técnicas ou científica na área da Saúde Pública 

correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação 

profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho; Executar 

atividade de vigilância à Saúde e zelar pelo cumprimento das normas de 

vigilância epidemiológica e sanitária; Participar do planejamento, elaboração 

e execução de programa de treinamento em serviços e de capacitação de 

recursos humanos; Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à 

comunidade; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a 

operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às 

necessidades da população. 
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Cirurgião Dentista 20h 

Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando 

processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e 

geral. Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via 

direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identifica as 

afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 

especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de 

tratamento; aplica anestesia troncular, gengival ou tónica, utilizando 

medicamentos anestésicos, para dar conforto ao cliente e facilitar o 

tratamento; extrai raízes e dentes, utilizando boticões, alavancas e outros 

instrumentos especiais, para prevenir Infecções mais graves; restaura cáries 

dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, como 

amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento do 

processo e restabelecer a forma e a função do dente; faz limpeza profilática 

dos dentes e gengiva, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de 

infecções; substitui ou restaura parte da coroa dentária, colocando 

incrustações ou coroas Protéticas, para complementar ou substitui o órgão 

dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética; (rata de afecções da 

boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para 

promover a conservação dos dentes e gengiva; faz perícia odonto 

administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados para admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, 

abono de faltas e outros: faz perícia odonto-legal, examinando a cavidade 

bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras 

informações; registra os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, 

para acompanhar a evolução do tratamento; aconselha aos clientes os 

cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos 

dentes e gengivas; realiza tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de 

outros meios.para recuperar perdas de tecidos moles ou ósseos; prescreve ou 

administra medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para prevenir 

hemorragia pós cirúrgica ou avulsas, ou tratar da infecções da boca e dentes; 

diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta 

ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia. Pode 

fazer radiografias dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico 

dos dentes, maxilares e ossos da face. 

Cirurgião Dentista 30h 

Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando 

processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e 

geral. Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via 

direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identifica as 

afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 

especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de 

tratamento; aplica anestesia troncular, gengival ou tónica, utilizando 

medicamentos anestésicos, para dar conforto ao cliente e facilitar o 

tratamento; extrai raízes e dentes, utilizando boticões, alavancas e outros 

instrumentos especiais, para prevenir Infecções mais graves; restaura cáries 

dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, como 
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amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento do 

processo e restabelecer a forma e a função do dente; faz limpeza profilática 

dos dentes e gengiva, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de 

infecções; substitui ou restaura parte da coroa dentária, colocando 

incrustações ou coroas Protéticas, para complementar ou substitui o órgão 

dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética; (rata de afecções da 

boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para 

promover a conservação dos dentes e gengiva; faz perícia odonto 

administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados para admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, 

abono de faltas e outros: faz perícia odonto-legal, examinando a cavidade 

bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras 

informações; registra os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, 

para acompanhar a evolução do tratamento; aconselha aos clientes os 

cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos 

dentes e gengivas; realiza tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de 

outros meios.para recuperar perdas de tecidos moles ou ósseos; prescreve ou 

administra medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para prevenir 

hemorragia pós cirúrgica ou avulsas, ou tratar da infecções da boca e dentes; 

diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta 

ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia. Pode 

fazer radiografias dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico 

dos dentes, maxilares e ossos da face. 

Cirurgião Dentista 40h 

Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando 

processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e 

geral. Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via 

direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identifica as 

afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 

especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de 

tratamento; aplica anestesia troncular, gengival ou tónica, utilizando 

medicamentos anestésicos, para dar conforto ao cliente e facilitar o 

tratamento; extrai raízes e dentes, utilizando boticões, alavancas e outros 

instrumentos especiais, para prevenir Infecções mais graves; restaura cáries 

dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, como 

amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento do 

processo e restabelecer a forma e a função do dente; faz limpeza profilática 

dos dentes e gengiva, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de 

infecções; substitui ou restaura parte da coroa dentária, colocando 

incrustações ou coroas Protéticas, para complementar ou substitui o órgão 

dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética; (rata de afecções da 

boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para 

promover a conservação dos dentes e gengiva; faz perícia odonto 

administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados para admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, 

abono de faltas e outros: faz perícia odonto-legal, examinando a cavidade 
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bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras 

informações; registra os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, 

para acompanhar a evolução do tratamento; aconselha aos clientes os 

cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos 

dentes e gengivas; realiza tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de 

outros meios.para recuperar perdas de tecidos moles ou ósseos; prescreve ou 

administra medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para prevenir 

hemorragia pós cirúrgica ou avulsas, ou tratar da infecções da boca e dentes; 

diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta 

ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia. Pode 

fazer radiografias dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico 

dos dentes, maxilares e ossos da face. 

Cirurgião Dentista da Família 

Promover ações integradas de saúde e higiene bucal, desenvolvendo 

programas, participando de campanhas e realizando atividades odontológicas 

generalizadas, exames, tratamentos e perícias odontolegais; contribuir para o 

processo de programação e de avaliação das medidas de controle das doenças 

transmissíveis, desenvolvendo ações de vigilância epidemiológica, 

compreendendo informações, investigações e levantamentos e assegurar 

maior eficácia e eficiência do serviço, orientando e supervisionando a equipe 

auxiliar de odontologia; realizar levantamento epidemiológico para traçar o 

perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os procedimentos clínicos 

definidos em normas específicas do Ministério da Saúde; realizar o tratamento 

integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar 

e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis 

de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de 

primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 

diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos 

de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado à atuação 

clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, 

de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para 

promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o 

fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de 

saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 

bucal. 

Contador 

Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade da 

Prefeitura, supervisionando sua execução e participando das mesmas, de 

acordo com as exigências legais; desenvolver os trabalhos de contabilização 

dos documentos, analisando e orientando o seu processamento, 

inspecionando regulamente; desenvolver os trabalhos de análise e conciliação 

de contas, classificação e avaliação das despesas, cálculos de reavaliação do 

ativo e de depreciação de veículos, máquinas, moveis, utensílios e instalações; 

montar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, 

declarações e outras peças ou documentos; elaborar relatórios sobre a 

situação patrimonial e financeira da Prefeitura, apresentando dados estáticos 
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e pareceres técnicos; coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos a 

contabilidade, planejando sua execução de acordo com plano de contas 

vigentes e as exigências legais e administrativas, participar na elaboração dos 

planos orçamentários e financeiros e controle geral de patrimônio, orientar e 

supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 

executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas a sua especialidade e ambiente organizacional e outras tarefas 

correlatas. 

Controlador Interno 

 

Exerce o Sistema de Controle Interno do Município, com as atribuições 

definidas pela Lei Municipal n° 2201/2014; acompanha e avalia a Gestão 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial da Prefeitura; avalia o cumprimento 

das diretrizes previstas na LDO e das metas constantes do Plano Plurianual, 

bem como a execução dos programas de governo e dos orçamentos; comprova 

a legalidade e avalia os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial da Prefeitura, e da aplicação de 

recursos públicos; exerce o controle das operações de créditos, dos avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres da Prefeitura; apoia o controle 

externo no exercício de suas atribuições; examina demonstrações contábeis, 

orçamentárias e financeiras, bem como as prestações de contas dos dirigentes 

da administração responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados 

à entidade; verifica os custos e preços dos serviços de qualquer natureza 

mantidos pela administração; exerce o controle orçamentário, financeiro, 

operacional e patrimonial da prefeitura quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade e razoabilidade; supervisiona as medidas adotadas pela 

administração para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; verifica as providências indicadas pela administração, 

conforme o disposto no Artigo 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para 

recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 

respectivos limites; efetua o controle da destinação dos recursos obtidos com 

a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; realiza o controle sobre o cumprimento do limite de 

gastos totais da Prefeitura, inclusive no que se refere ao atingimento de metas 

fiscais, nos termos da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

informando sobre a necessidade de providências e, em caso de não 

atendimento, informando ao Tribunal de Contas do Estado; elabora e submete 

aos dirigentes da administração, estudos, propostas de diretrizes, programas 

e ações que objetivam a racionalização da execução da despesa e o 

aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; executa 

outras tarefas correlatas. 
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Coveiro 

Preparar sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento 

de cadáveres; preparar a sepultura, escavando a terra, e escorando das 

paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já 

existentes, para o sepultamento; auxiliar na colocação de caixão, manipulando 

as cordas de sustentação para facilitar o posicionamento do mesmo na 

sepultura, fechar a sepultura, recobrindo-a de terra ou fixando-lhe uma laje 

para assegurar a inviolabilidade do túmulo; efetuar limpeza e conservação das 

sepulturas; auxiliar o transporte de caixões dos cadáveres, exumação e 

localização de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar 

e exumar cadáveres; limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; 

transportar materiais e equipamentos de trabalho;; executar outras tarefas 

afins. 

Cozinheiro 

Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições; preparar as 

refeições sob a supervisão do nutricionista atendendo aos métodos de 

cozimento e padrões de qualidade dos alimentos; auxiliar a servir lanches e 

refeições; auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em geral; 

zelar pela conservação dos alimentos estocados providenciando as condições 

necessárias para evitar deterioração e perdas; participar do programa de 

treinamento quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de 

atuação utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar 

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

Encarregado de Setor Pessoal 

 

Administrar as relações entre o funcionário público e a Administração de 

acordo com a legislação vigente. Atua com processo de folha de pagamento 

como legislação, cálculo, fórmulas e gráficos. Acompanhar, apurar e calcular 

as horas a serem faturadas, elaborar os respectivos relatórios gerenciais, 

escala de férias e elaborar a escala mensal, elaborar os relatórios que auxiliem 

no gerenciamento da área, estabelecer planos de trabalho programando os 

serviços conforme a demanda apresentada, propor as soluções técnicas 

orientando seus liderados na solução de eventuais problemas, supervisionar a 

atividade de administração de pessoal (férias, folha de pagamento, 

contabilização, recolhimento de encargo e de contribuição sindical), controlar 

a confecção da folha de pagamento e ponto informatizado, exoneração, férias 

de funcionário, homologação e negociação junto a sindicatos, controlar os 

benefícios oferecidos aos funcionários, compra de vales transporte e refeição, 

escalas e tabelas de horários e o banco de horas dos funcionários. 
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Engenheiro Civil 

Gerenciar e desenvolver projetos de engenharia, projetos de 

desenvolvimento, projeto de parcelamento do solo e de infraestrutura urbana; 

elaborar projetos de engenharia civil em geral; estudar, projetar, dirigir e 

fiscalizar a construção de obras de edifícios, de parcelamentos do solo, de 

captação e abastecimento d'água, de drenagem e irrigação, de pavimentação, 

de aproveitamento de energia, de urbanismo e outras pertinentes à 

Engenharia Civil; avaliação de ELA/RIMA e estudos ambientais, executar obras; 

planejar, coordenar a operação e a manutenção preditiva e corretiva de 

edificações ,de empreendimentos e de infraestrutura urbana; controlar a 

qualidade dos serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; 

prestar assessoria técnica relativa aos assuntos de engenharia em sua área de 

atuação; executar vistoria, perícia, avaliação e arbitramento, emitindo os 

respectivos laudos ou pareceres, bem como avaliando fatores de risco 

inerentes às suas atividades; coordenar, orientar, supervisionar, fiscalizar e 

acompanhar obras e serviços técnicos de engenharia; executar outras 

atribuições previstas na lei que regulamenta a profissão (artigo 1° e artigo 7° 

da Resolução CONFEA n. 218, de 29 de Junho de 1973). 

Fisioterapeuta 

Prestar serviços na área afim, executando técnicas de fisioterapia, trabalhando 

o paciente com a realização de exercícios, aplicação de calor, estimulação 

elétrica. Desenvolvendo outras atividades necessárias ao bom desempenho 

profissional, sob a responsabilidade de um médico. 

Fonoaudiólogo 

 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 

técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de 

dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. Avaliar 

as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, 

audiometria, gravação e ouras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 

treinamento ou terapêutico. Orientar o paciente com problemas de linguagem 

e audição, utilizando a logopedia e audiologia, a fim de possibilitar-lhe 

subsídios. Controlar e testar audiométricos para pesquisa problemas 

auditivos, determina a localização de lesão auditiva e suas consequências na 

voz, fala e linguagem do indivíduo. Orientar os professores sobre o 

comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz. Atender 

e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação 

detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e 

estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a 

reabilitação. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 
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Jardineiro 

 

Executar serviços de jardinagem e arborização em ruas e logradouros públicos. 

Preparar a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos 

necessários, para proceder ao plantio de floras, árvores, arbustos e outras 

plantas ornamentais. Efetuar a podagem das plantas e arvores, aparando-as 

em épocas determinadas, com tesouras e instrumentos apropriados para 

assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas. Efetuar o plantio de 

sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas nos 

canteiros, para obter a germinação e o enraizamento. Efetuar a formação de 

novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, 

transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo a limpeza 

dos mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação. Preparar 

canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os 

contornos estabelecidos, para atender a estética dos locais. Zelar pelos 

equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em 

local apropriado, para deixá-los em condições de uso. Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

Médico Angiologia 

 

 

Diagnosticar e tratar doenças na área da Angiologia e da Cirurgia Vascular 

periférica, realizando exames clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano 

terapêutico. Realizar ecografia vascular com doppler e outros 

exames/procedimentos que tenham correlação com a especialidade. 

Responsabilizar- se pelo atendimento médico de usuários portadores de 

doenças do aparelho cardiovascular, sujeitos a intervenção cirúrgica, 

diagnosticando, tratando, inclusive cirurgicamente, orientando ou 

encaminhando a outros serviços, a fim de promover e restabelecer a saúde e 

o bem estar do usuário. Realizar outras atividades correlatas determinadas 

pelo superior hierárquico. 
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Médico Auditor do Sistema Municipal de 

Saúde 

 

 

Analisar e auditar os prontuários de pacientes, emitindo o respectivo parecer; 

Realizar procedimentos relativos aos processos de auditoria instaurados pela 

Gestão Municipal do SUS; Fiscalizar convênios e contratos do SUS, bem como 

avaliar as informações relativas à prestação de serviços no âmbito do SUS no 

Município de Brusque, quanto aos seus aspectos técnicos e normativos, de 

acordo com as normas de auditoria expedidas no âmbito do SUS; Realizar o 

controle, avaliação e executar a revisão técnica das faturas dos prestadores de 

serviços médicos públicos, privados e/ou conveniados ao SUS; Auditar e atuar 

na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e 

jurídicas, produzindo ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de 

recursos destinados à ações e serviços de saúde, adequação, qualidade e 

resolutividade dos produtos e serviços disponibilizados aos cidadãos; Auditar 

as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde; Auditar os 

serviços de saúde sob sua responsabilidade, sejam públicos ou privados, 

contratados e conveniados; Observar e analisar através de exame analítico e 

pericial da legalidade dos atos da administração orçamentária, financeira e 

patrimonial, bem como da regularidade dos atos técnicos profissionais 

praticados no âmbito do SUS por pessoas físicas e jurídicas, integrantes ou 

participantes do sistema; Observar e analisar através do acompanhamento 

sistemático das atividades desenvolvidas no SUS, de modo a verificar a 

conformidade dos processos, produtos e serviços prestados com as normas 

vigentes e com os objetivos estabelecidos, e fornecimento dos dados e das 

informações necessárias ao julgamento das realizações e à introdução de 

fatores corretivos e preventivos; Analisar e auditar as ações e serviços 

desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja o Município 

associado; Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao 

levantamento de dados que permitam ao Serviço Municipal de Controle, 

Avaliação e Auditoria conhecer a qualidade, a quantidade, a propriedade, a 

eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, práticas, procedimentos 

operativos e gerenciais dos serviços de saúde prestados à população, visando 

a melhoria progressiva de assistência de saúde; Realizar o controle e avaliação 

dos recursos e procedimentos adotados, visando sua adequação, qualidade, 

resolubilidade e melhoria na qualidade em relação à comercialização de 

produtos e da prestação das ações e serviços de interesse à saúde da 

população; Analisar os relatórios do Sistema de Informação Ambulatorial e 

Hospitalar, os processos e os documentos, plano municipal de saúde e 

relatórios de gestão; Verificar “in loco” as unidades prestadoras de serviços 

públicas ou privadas, contratadas e conveniadas do SUS, através da 

documentação de atendimento aos pacientes e usuários e dos controles 

internos. 
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Médico Cardiologista 

 

Tratar e diagnosticar as doenças cardíacas congênitas ou adquiridas, 

empregando meios clínicos para promover ou recuperar a saúde dos 

pacientes. Indicar ou encaminhar os pacientes para exames especiais, tais 

como eletrocardiograma, angiocardiografia e outros, para determinar com 

exatidão a gravidade e extensão da lesão cardíaca. Fazer o controle periódico 

de doenças hipertensivas, de Chagas, cardiopatias isquêmicas, para prevenir a 

instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções. Realizar 

outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Dermatologista 

 

Diagnosticar e tratar de afecções da pele e anexos, realizando intervenções 

clínicas e cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, 

para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas 

ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente; executar outras 

atribuições afins. 

 

Médico Generalista Família 

Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, examinando 

pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo 

e orientando tratamento, acompanhando e a evolução, registrando a consulta 

em documentos próprios e encaminhando-os aos serviços de maior 

complexibilidade, quando necessário; participar de equipes encarregadas da 

análise de problemas médicos específicos; executar intervenções cirúrgicas; 

efetuar anestesia geral ou condutiva; proceder a exames gerais e inspeções 

médicas para admissão de funcionários e concessão de licença; proceder a 

exames médicos para fornecimento de carteiras de saúde; realizar estudos e 

pesquisas que orientam a prescrição e aquisição de aparelhos e equipamentos 

médicos participar de equipe de trabalho de pesquisa e apoio, a fim de 

possibilitar a prestação de melhor orientação na assistência médico hospitalar; 

participar de estudos e projetos sobre organização e administração hospitalar; 

participar de equipes e apoio; a fim de possibilitar meios para prestar uma 

melhor orientação na assistência médico-hospitalar; participar de 

investigações epidemiológicas, realizar levantamento da situação de 

saneamento ambiental; pesquisar doenças profissionais; emitir pareceres 

sobre assuntos de sua competência; participar das atividades de prevenção de 

doenças; participar da programação de atividades de sua Unidade de exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; aplicar recursos 

de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 

cliente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumento 

especiais, para determinar diagnóstico ou se necessário, requisitar exames 

complementares e encaminhá-los ao especialista; prescrever medicamentos; 

respectiva via de administração, assim como, cuidados à serem observado, 
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para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; promover 

a inspeção de locais de trabalho, a fim de verificar medidas de proteção ao 

trabalhador; participar das atividades de recrutamento, seleção e 

aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível médico e auxiliar dos serviços de 

saúde, participar na elaboração e/ou adequação de normas e rotinas, visando 

a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; 

colaborar em treinamento; quando necessário, na sua área específica; orientar 

a comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; orientar os trabalhos de 

aplicação de medicamentos e vacinas aos pacientes; coordenar a operação de 

aparelhos de Raio-X e outros bem como, os exames laboratoriais; analisar e 

interpretar resultados de exames. 

Médico Ginecologista 

Examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível 

diagnóstico e tratamento prescrito, requisitar, analisar resultados de exames, 

acompanhar o paciente verificando a evolução da doença. Tratar de afecções 

do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento 

clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde da paciente. Realizar 

coleta de Papanicolau - citopatológico e realizar cirurgias quando indicado. 

Realizar acompanhamento e assistência ao pré-natal, parto e pós-parto. 

Prestar assistência à mulher e adolescente com acompanhamento da gestação 

e tratamento de infecções, distúrbios da menstruação, hemorragia uterina 

disfuncional, amenorreia, metrorragias e doença inflamatória pélvica. Orientar 

quanto à amamentação e patologia do puerpério, diabetes na gestação, 

trabalho de parto prematuro e outras tarefas afins. Realizar outras atividades 

correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Neurologista 

Realizar o diagnóstico e acompanhamento de doenças e lesões orgânicas do 

sistema nervoso. Encaminhar os pacientes para exames radiográficos, 

eletromiográficos e cirurgia neurológica. Interpretar a propedêutica em 

neurologia: líquor, neuro imagem, estudos neurofisiológicos, 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina 

nuclear aplicada à neurologia. Manter o registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da 

doença. Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e 

traumatológicas. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo 

superior hierárquico. 

Médico Oftalmologista 

Examinar e medicar pacientes portadores de doenças que afetam os olhos e a 

visão, empregando processos adequados e instrumentação específica, 

tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e 

medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual. Realizar outras 

atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
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Médico Ortopedista 

Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos 

pertinentes à especialidade e executando tarefas afins. Realizar solicitação de 

exames diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade. Analisar 

e interpretar resultados de exames diversos, comparando os com os padrões 

normais para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever medicamentos 

relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 

preventiva ou terapêutica. Manter registros dos pacientes, examinando-os, 

anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença. Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. 

Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Pediatra 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, 

examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para 

avaliar, preservar ou recuperar a sua saúde. Avaliar o estágio de crescimento 

e desenvolvimento infantil, comparando com os padrões normais, para 

orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados. 

Estabelecer o plano médico terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, 

tratamento e dietas especiais para solucionar carências alimentares, anorexia, 

desidratação, infecções, parasitoses, prevenção da tuberculose, tétano, 

difteria, coqueluche e outras doenças. Indicar cirurgias, acompanhando o pós-

operatório para possibilitar a recuperação da saúde. Realizar outras atividades 

correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Plantonista 

Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições 

específicas do médico clínico geral plantonista: realizar ações e atividades, no 

nível de sua competência, nas áreas prioritárias da atenção básica; atender 

diversas consultas médicas, realizar avaliação e tratamento clínico para 

indivíduos em todas as faixas etárias em Unidades de Saúde do Município de 

Brodowski; executar o atendimento de toda a parte clínica de urgência e 

emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; realizar o 

acompanhamento dos pacientes em observação; integrar a equipe de 

remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; atender 

intercorrências de pacientes internados; desenvolver ações de educação e 

vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e prevenção das 

doenças; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar 

servidores públicos municipais para fins de controle de ingresso, licença e 

aposentadoria; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para 

caso; prescrever exames laborais; encaminhar casos especiais a setores 

especializados; realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação 

compulsória; realizar atividades interdisciplinares; orientar cuidados com 

medicina comunitária; participar em todas as atividades para que for 

designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior imediato qualquer 

irregularidade; e executar outras tarefas correlatas ao cargo. Realizar outras 

atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
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Médico Psiquiatra 

Examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível 

diagnóstico e tratamento prescrito, requisitar, analisar resultados de exames, 

acompanhar o paciente verificando a evolução da doença. Diagnosticar e 

tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, 

individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. 

Acompanhar e tratar transtornos mentais orgânicos, transtornos mentais 

decorrentes do uso de álcool e drogas, esquizofrenia, transtornos do humor, 

transtornos ansiosos, transtornos alimentares, transtornos da personalidade, 

transtornos mentais da infância e adolescência e as urgências psiquiátricas. 

Efetuar perícias quanto ao desenvolvimento psíquico. Trabalhar com equipe 

multidisciplinar no manejo de pacientes internados e ambulatoriais. Realizar 

outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Médico Urologista 

 

Tratar afecções do aparelho geniturinário em crianças, mulheres, homens e 

idosos, empregando meios clínicos cirúrgicos para promover ou recuperar a 

saúde. Prestar assistência médica, bem como elaborar, executar e avaliar 

planos, programas e subprogramas de saúde pública. Efetuar exames médicos, 

emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica. Analisar e interpretar resultados de 

exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 

informar o diagnóstico. Manter registro dos pacientes examinados, anotando 

a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; executar 

outras atribuições afins. 

Motorista 

 

Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de 

passageiros; dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente 

com profissionais da área da saúde, zelando pela segurança dos passageiros, 

verificando o fechamento de portas e o uso de cinto de segurança; dirigir 

caminhões, caminhões guincho, carretas, caminhão basculante, caminhão 

munck, comboio, caminhão poli guindaste e demais veículos de transporte de 

cargas, dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para 

transportes de escolares e demais passageiros; dirigir veículos automotores 

destinados às atividades de recapeamento de vias públicas; orientar o 

carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do 

veículo e evitar danos aos materiais transportados; verificar diariamente as 

condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água 

do radiador, bateria, níveis de óleo, sinaleiro, freios, embreagem, faróis, 

abastecimento de combustível, etc., verificar se a documentação do veículo a 

ser utilizado, está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando 

do término da tarefa; zelar pela segurança dos passageiros, verificando o 

fechamento de portas e o uso do cinto de segurança; zelar pelo bom 

andamento da viagem ou do trajeto adotando as medidas cabíveis na solução 
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ou prevenção de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos 

passageiros, transeuntes e outros veículos, fazer pequenos reparos de 

urgência, manter o veículo limpo interno e externamente e em condições de 

uso, levando-o à manutenção sempre que necessário, observar os períodos de 

revisão e manutenção preventiva do veículo, anotar, segundo normas 

estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 

transportadas, itinerário e outras ocorrências; recolher o veículo após o 

serviço deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os 

servidores da prefeitura municipal, em lugar e horários determinados, 

conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; realizar a entrega 

de correspondências, notificações e volumes aos destinatários; executar 

outras atribuições afins. 

Operador de Máquina 

 

Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, 

patrol e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, 

nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 

descarregamento de material, entre outros. Conduzir e manobrar a máquina, 

acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 

posicioná-la conforme as necessidades do serviço. Operar mecanismos de 

tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 

alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 

descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos. Zelar pela boa 

qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os 

ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução. Pôr em prática as 

medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 

máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Efetuar pequenos reparos de 

urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento. Acompanhar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, 

efetuar os testes necessários. Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e 

informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia. 

Procurador Municipal 

 

Promover a representação judicial do Município e, na área de sua atuação, a 

representação extrajudicial; promover a inscrição da Dívida Ativa; promover a 

execução judicial da Dívida Ativa inscrita do Município; assessorar o Prefeito 

Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e demais titulares de 

órgãos do Município, inclusive elaborando as Informações nos Mandados de 

Segurança em que sejam apontados como co-autores; representar ao Prefeito 

em medidas de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista o 

interesse público e a legislação em vigor; exercer a função de órgão central de 

Consultoria Jurídica do Município; velar pela legalidade dos atos da 

Administração Municipal, representando ao Prefeito quando constatar 

infrações e propondo medidas que visem à correção de ilegalidades 

eventualmente encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a 
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punição dos responsáveis; requisitar a qualquer órgão da Administração 

Municipal, fixando prazo, os elementos de informação necessários ao 

desempenho de suas atribuições, podendo a requisição, em caso de urgência, 

ser feita verbalmente; elaborar projetos de lei e atos normativos de 

competência do Prefeito, assessorando os Secretários Municipais e dirigentes 

de órgãos autônomos no desempenho da competência para expedição de tais 

atos, que lhe devem ser submetidos antes de sua edição; avocar o exame de 

qualquer processo, administrativo ou judicial, em que haja interesse de órgão 

da Administração Municipal; atender e orientar, com cordialidade, a todos 

quantos busquem quaisquer informações que possa prestar no interesse da 

Cidade do Natal, e da imagem de organização, responsabilidade, probidade e 

zelo para com os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer 

pretensão a cargo da Procuradoria; proceder, no âmbito do seu Órgão, à 

gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários, bem como à 

gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com 

determinações emanados do Chefe do Poder Executivo; exercer outras 

atividades correlatas. 

Professor Educação Básica II - 

Matemática 
Conforme Lei Complementar n° 249 de 02 de dezembro de 2015. 

Professor Educação Especial 

 

Docência em classes de Educação Especial desenvolvendo competências para 

identificar as necessidades educacionais especiais para definir, implementar, 

liderar, apoiar a implementação de estratégias de flexibilização, adaptação 

curricular, procedimentos didáticos e práticas alternativas adequadas ao 

atendimento das mesmas, bem como trabalhar em equipe, incluindo entre 

outras as seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta 

pedagógica da escola; Elaborar plano de trabalho que contemple as 

especificidades da demanda existente na unidade, atendidas as novas 

Diretrizes de Educação Especial; Integrar os conselhos de classes, ciclos, séries 

e participar das horas de trabalho pedagógico e outras atividades programadas 

pela escola município; Orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e 

estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns; Ministrar aulas em 

classes de Portadores de Necessidades Especiais visando desenvolver 

conhecimentos, bem como integração social; Elaborar o plano de aula, 

selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos 

objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministrar as aulas, 

transmitindo aos alunos conhecimentos de conformidade com o tipo e grau de 

deficiência, aplicar-lhes testes adequados e outros métodos usuais de 

avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade da 

classe, para verificar o aproveitamento do aluno; Elaborar boletins de controle 

e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho 

dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um prontuário 

atualizado que permita dar informações a diretoria da escola e pais; Colaborar 
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na organização e na promoção de solenidades comemorativas jogos, trabalhos 

manuais e outros recursos, para ativar o interesse dos alunos pelos 

acontecimentos histórico sociais da pátria; Manter estreita relação com 

demais profissionais do município Psicólogo, Fonoaudiólogo, Assistente Social 

e Psicopedagogo; Atuar nas salas de recursos atendendo alunos 

individualmente ou em pequenos grupos, para alunos que apresentem 

necessidades educacionais especiais, em horário diferente daquele em que 

frequentem a classe comum; Preparar aulas, pesquisando e selecionando 

materiais e informações; Trabalhar temas voltados a diversidade racial e aos 

Temas Transversais; Executar outras atribuições relacionadas ao exercício de 

suas funções, de acordo com determinação superior. 

Psicólogo 

 

Atuar em programas e atividades desenvolvidas pelo Município no que se 

refere à Psicologia Clínica, Social e/ou Educacional na área comportamental ao 

indivíduo, do grupo e da comunidade por meio de técnicas apropriadas. 

Desenvolver a Psicologia do Trabalho através de atividades voltadas para o 

servidor público Municipal. Atuar nos sistemas SUAS, CRAS, Programa de 

Atenção Integrada à Família - PAIF e CREAS. 

Supervisor de Campo 

 

Supervisionar e determinar as tarefas diárias para a equipe de sob sua 

supervisão; programar a realização das tarefas de rotina dentro dos setores de 

sua supervisão; receber, analisar e corrigir diariamente os documentos de 

levantamento de dados trazidos pelos agentes de saúde pública dentro do seu 

setor de atuação; conferir diariamente todo o material de trabalho dos 

agentes de saúde pública, providenciando e fornecendo materiais educativos 

e outros que se fizerem necessários; fazer supervisão direta e indireta em sua 

equipe; fazer reuniões periódicas com a equipe destacando os acertos e 

apontando os erros, a fim de otimizar a execução dos serviços levando a 

conhecimento da chefia imediata as deficiências encontradas; fazer relatório 

mensal de acordo com a programação exigida pelo superior; acompanhar o 

trabalho diário da equipe; permanecer no campo a fim de acompanhar as 

ações dos agentes de saúde pública sob sua supervisão; levar ao conhecimento 

dos superiores as irregularidades ocorridas; acompanhar a equipe em serviços 

eventuais, arrastão, mutirão, vacinas, eventos e outros designados pelo 

superior hierárquico; supervisionar a utilização dos equipamentos de proteção 

individual (EPIs) por parte das pessoas que constituem a sua equipe de 

atuação; realizar tarefas afins, determinadas pelo superior; inspecionar o 

veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de 

combustível e óleo do carter, testando freios e parte elétrica, para certificar-

se das condições de seu funcionamento. Dirigir veículos, obedecendo ao 

Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos para conduzir servidores e materiais aos locais solicitados ou 

determinados pela chefia imediata; manter a limpeza do veículo, deixando-o 

em condições adequadas para uso; transportar materiais a fim de assegurar a 

execução dos trabalhos conforme necessário; efetuar anotações de viagens 
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realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando estacionado e fechado 

corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; realizar 

atendimento das reclamações, intimando e orientando em caso de vigilância 

ambiental; realizar coleta de amostra para levantamento e pesquisa de 

densidade larvária e insetos nocivos à saúde; realizar ações de controle, 

vigilância e levantamento referentes a saneamento do meio ambiente em 

geral; realizar tarefas relacionadas ao controle de zoonoses, vetores e animais 

peçonhentos, definidos pelo superior imediato; atuar em campanhas de 

vacinação e ações de controle de doenças visando prevenir epidemias; realizar 

tarefas relacionadas à sanidade ambiental, pragas urbanas e fiscalização de 

terrenos; realizar busca ativa em casos suspeitos e ou confirmado de Dengue; 

realizar outras tarefas afins, determinadas pelo superior hierárquico. 

Técnico Desportivo 

 

Promover desenvolvimento e aprimoramento de conhecimento e habilidade 

de atletas ou equipes, seguindo as técnicas para cada modalidade esportiva; 

elaborar programas e atividades esportivas e recreativas para adultos e 

crianças; organizar competições esportivas entre as várias equipes e atletas, 

treinando equipes de diversas modalidades, para garanti-lhes bons 

desempenhos nas competições e nos jogos; organizar e zelar pelos serviços de 

conservação e armazenamento dos materiais e equipamentos de área de 

esportes; colaborar e participar na realização de torneios, campeonatos, 

escolinhas desportivas e demais atividades pertinentes a área de atuação; 

executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

Técnico em Informática 

 

Instalar e configurar computadores, isolados ou em redes, periféricos e 

softwares, prestar atendimento aos usuários de microinformática, resolver 

problemas técnicos e operacionais junto aos usuários de informática, orientar 

os usuários nos procedimentos de operação de equipamentos e sistemas 

informatizados e na utilização de recursos e programas de computador; 

analisar as possíveis opções para configuração dos equipamentos visando a 

determinar a configuração que melhor atenda a demanda dos sistemas 

operacionais; e outras atividades correlatas. 

Técnico em Nutrição 

 

Planejamento e supervisão da execução dos serviços ou programas de 

Avaliação Nutricional/Nutrição e de Alimentos, sob orientação ou não de 

nutricionista O trabalho inclui o planejamento e a execução de campanhas 

educativas, em matéria de nutrição, e outras atividades previstas no padrão 

funcional de cada posto de trabalho, conforme ato de regulamentação do 

órgão municipal de saúde. Auxiliar nos treinamentos de boas práticas de 

fabricação. Auxiliar na elaboração de cursos de culinária e eventos para os 

alunos. Acompanhar as atividades exercidas pelos estagiários. Vistoriar as 

áreas de manipulação. Realizar atendimento e orientação do manuseio dos 

gêneros alimentícios e segurança alimentar. Auxiliar na elaboração de 

cardápios. Elaboração de novas receitas. Elaborar a ficha técnica de produtos. 
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Prestar assistência relacionada com a sua especialidade ao Nutricionista, em 

especial: a. controle técnico do serviço de alimentação (compras, 

armazenamento, custos, quantidade, qualidade, aceitabilidade, etc); b. 

coordenação e supervisão do trabalho do pessoal do serviço de alimentação 

(verificação inclusive de teor de cocção dos alimentos); c. supervisão da 

manutenção dos equipamentos e do ambiente; d. estudos do arranjo físico do 

setor; e. treinamento do pessoal do serviço de alimentação; f. divulgação de 

conhecimentos sobre alimentação correta e da utilização de produtos 

alimentares (educação alimentar); g. pesquisas em cozinha experimental, em 

laboratórios bromatológicos e de tecnologia alimentar, responsabilizar-se pelo 

acompanhamento e confecção de alimentos; orientar, coordenar e controlar 

a execução técnica de trabalho relacionado com Nutrição e Dietética, no que 

diz respeito ao controle de qualidade dos alimentos, ao seu correto 

armazenamento e a sua cocção; opinar na compra, venda e utilização de 

produtos e equipamentos especializados; responsabilizar-se por projeto de 

sua especialidade, desde que compatível com sua formação profissional. 

Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Técnico em Radiologia 

Planejar, analisar e executar atividades inerentes à função, objetivando uma 

eficaz assistência à saúde pública; organizar e realizar os exames radiológicos; 

revelar e encaminhar os exames realizados; manter organizadas as salas de 

exames e de revelações radiológicas; monitorar e controlar os índices de 

radiação nas áreas reservadas; velar pela guarda, conservação, higiene e 

economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 

adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos 

serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do 

cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico, informações ou 

notícias de interesse público ou particular que possa interferir no regular 

andamento do serviço público; apresentar relatórios semestrais das atividades 

para análise; realizar outras funções afins e correlatas ao cargo, que lhes forem 

solicitadas pelo superior hierárquico. 

Técnico Farmacêutico 

 

Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar manutenção 

de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-

primas. Controlar estoques, fazer testes de qualidade de matérias-primas, 

equipamentos e ambiente. Documentar atividades e procedimentos da 

manipulação farmacêutica. Efetuar manutenção de rotina. Higienizar 

equipamentos e utensílios de laboratório; solicitar manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos; encaminhar para descarte o material 

contaminado. Controlar estoques: Fazer pedidos; repor estoques de 

medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas de produtos; encaminhar 

produtos vencidos aos órgãos competentes. Documentar atividades e 

procedimentos: Registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções de 

rotina; relacionar produtos vencidos; controlar condições de armazenamento 

e prazos de validade; documentar dispensação de medicamentos; documentar 
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aplicação de injetáveis; registrar compra e venda de medicamentos de 

controle especial Trabalhar de acordo com as boas práticas de manipulação e 

dispensação: Utilizar equipamento de proteção individual (EPI); aplicar 

técnicas de segurança e higiene pessoal; separar material para descarte; seguir 

procedimentos operacionais padrões; cumprir prazos estabelecidos. Atender 

usuários: Interpretar receitas; sugerir genéricos e similares; dispensar 

medicamentos; orientar consumidores sobre uso correto, reações adversas e 

conservação dos medicamentos; carimbar receita na substituição do ético pelo 

genérico ou similar; realizar farmacovigilância; separar medicamentos em 

drogarias hospitalares. Utilizar recursos de informática. Participar de 

campanhas sanitárias. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional correlatas ao cargo e a 

critério do superior imediato. 

Terapeuta Ocupacional 

 

Atuar em equipe multiprofissional; atuar em projetos terapêuticos; avaliar, 

reavaliar e promover alta terapêutica ocupacional; elaborar diagnósticos, 

tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; desempenhar atividades 

de planejamento, organização e gestão em serviço; emitir laudos, atestados e 

relatórios terapêuticos ocupacionais; prescrever e analisar órtese/prótese; 

avaliar e executar atividades a serem desenvolvidas na instituição por 

residentes, estagiários ou voluntários; planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 

em que atua e demais campos da administração municipal, quando solicitado; 

velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 

confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 

expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das 

atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 

superior hierárquico, informações ou notícias de interesse público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público 

apresentar relatórios semestrais das atividades para análise; realizar outras 

funções afins e correlatas ao cargo, que lhes forem solicitadas pelo superior 

hierárquico. 

Tesoureiro 

 

Receber e guardar valores; efetuar pagamentos; ser responsável pelos valores 

entregues à sua guarda; movimentar fundos; efetuar, nos prazos legais, os 

recolhimentos devidos; movimentar contas-correntes bancárias e ser 

responsável por bens, valores e documentos; preencher, assinar e endossar 

cheques bancários, juntamente com o Prefeito ou outro servidor designado 

para tanto; informar processos e outros expedientes relativos à tesouraria; 

conferir e rubricar livros pertinentes a registros próprios ao setor de 

tesouraria; conferir procurações que habilitem terceiros a perceberem valores 

da Prefeitura Municipal; controlar transferências de valores orçamentários; 

confeccionar mapas de arrecadação; organizar o boletim da Tesouraria; outras 

tarefas correlatas. 
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Tratorista 

 

Operar tratores, para execução de serviços diversos. Zelar pela boa qualidade 

do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 

necessários, a fim de garantir sua correta execução. Pôr em prática as medidas 

de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, 

a fim de evitar possíveis acidentes. Efetuar pequenos reparos de urgência, 

utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento 

do equipamento. Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os 

testes necessários. Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e 

informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia. Zelar pela boa 

qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os 

ajustes necessários para garantir sua correta execução. Adotar as medidas de 

segurança recomendadas para operação de máquinas, para evitar possíveis 

acidentes. Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 

instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de 

peças, quando necessária. Fazer demais atividades correlatas. 

Visitador Sanitário 

Visitar domicílios do município orientando a população quanto à saúde 

sanitária. Prestar cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de 

profissionais de saúde. Difundir noções gerais sobre saúde e saneamento. 

Participar de campanhas preventivas de educação sanitária, ambiental, entre 

outras. Colaborar com a orientação de alunos e estagiários da área da saúde, 

bem como com atividades, didático-científicas, de acordo com sua habilidade. 

Rastrear focos de doenças específicas. Promover comunicação entre Unidades 

de Saúde, autoridades e comunidade. Auxiliar na organização de arquivos, 

envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para 

assegurar a pronta localização de dados. Desenvolver suas atividades, 

aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Zelar pela segurança 

individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços. Zelar pela guarda, conservação, 

manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 

bem como do local de trabalho. Executar tratamento e descarte de resíduos 

de materiais de seu local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às 

tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 

necessidades do setor/departamento. Executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade ou a Critério de seu superior. 

 
 

 
 


